
município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA A/° 001/2014, EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2013, CELEBRADO
ENTRE O município DE PLANALTO E A. A. COLUSSI & CIA LTDA.

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis o
MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON
FERNANDO KUHN e A, A. COLUSSI & CIA LTDA neste ato representada por seu
Administrador Sr. ALDEMIR COLUSSI, resolvem em comum acordo aditar o
contrato administrativo de execução de obra n° 001/2014, execução de
pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com área de
60.000 m^, tendo como local: São Valério à Linha Ouro Verde com área pavimentada
de 24.000 m^ - BR-163 á Linha Três Passos com área pavimentada de 1.614 m^ -
Asfalto BR-163 Centro Novo-Entrada da Estrada Municipal para Km-40 à
encruzilhada com estrada de acesso a propriedade de Aldacir Fernando Meriugo
com área pavimentada de 6.840 m^ - BR-163 entrada da comunidade de Linha Barro
Branco á sede da comunidade Linha Barro Branco com área pavimentada de 1.680
m^ - Asfalto BR-163/entrada da comunidade Linha CTG ao Campo do Soares com
área pavimentada de 3.240 m^ - Sede Linha São Vicente á Comunidade Barra das
Flores com área pavimentada de 6.120 m^ - Asfalto PR-281 entrada comunidade de
Linha Formosa à V encruzilhada Linha Formosa com área pavimentada de 3.300 m^
- Asfalto PR-281 entrada do calçamento da comunidade de Linha Santa Cecília à
Ponte do Km 45 Rio Siemens com área pavimentada de 1.740 m^ - Asfalto PR-281
entrada da comunidade de Linha São Paulo á encruzilhada estrada rural São

Valério/Coxilha Alta com área pavimentada de 1.608 m^ e Asfalto PR-281 sede da
comunidade Ponte do Capanema ao Cemitério antigo da comunidade com área
pavimentada de 9.858 m^ Município de Planalto, Convênio n° 609/2013/SEAB, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos
prazos), constante do contrato administrativo de execução de obra n° 001/2014,
prorrogado o prazo de execução e entrega do objeto, por mais 360 (trezentos e
setenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (vigência),
constante do contrato administrativo de execução de obra n° 001/2014, prorrogado o
prazo de vigência, por mais 360 (trezentos e sessenta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-
se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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PRIMEIRO TERMO ADmvO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA 001 2014. EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°001 2013. CELEBRADO ENTRE
0 município DE PUNALTO E A. A. COLUSSI S CIA LTDA.

Aos qunze Oias üo mês de jurfio üo ano de dois mil e dezesseis o Mi.iNiClPlO DE
PLANALTO, neste ato retreseríaclo peio seu Prefeito, Sr marlün FERNANDO KUHN
e A A. COLUSSI & ClALTDAneste ato representada por seu Administrador Sr aldemir
COLUSSI. resolveu em comum acordo aditar o contrato administrativo de execução de
obra nF 001/2014, execução de pavimaitaçao poiiednca de estradas rurais com pedras
irregulares, com área de 60 000 m', tendo como local Sao vaierio à Lintia Ouro Verde
com área pavimentada de 24 .000 m'-eR-163 à Linna Três Passos com area pavimentada
de 1 614 rrF-Asfallo BR-t63 Centro Novo-Entrada da Estrada Municipal para Km-40 à
encruzilhada com estrada de acesso a prcpriedade deAldacir Fernando Meriugo com
área pasómentada de 6 840 m'-0R-l63 entrada da comuridade de Linna Barro Branco
à sede da comunidade Unna Barro Braico com área pavimentada de 1 680 m'-Asraito
BR-163/entrada da ccmunidade UrTia CTG ao Campo do Soares com área pavimentada
de 3.240 m*-$ede unha Sao Vicente à Comunidacte Barra das Flores com area

pavimentada de 6 120 m"-A.sfalto PR-281 entrada comunidade de Linto Formosa á 1'
encriciinada unha Formosa com área pavimentada de 3 300 m'-Asf3!to PR-281 entr ada
do calçamento da comunidade de Unha Santa Cecília à Ponte do l\m 45 Rio Siemens
com área pavimentada de 1 740 m'-Asfalto PR-281 entrada da comundade de Unha
Sao Pauo à encruzilhada estrada rural Sx vaièrlo/Coxiiha Alta com area pavimentada de
1 60Sm'e Asfalto PR-2ei sede da comunidade Ponte doCapanemaaoCemiteno artigo
da comunidade com área pavimertada de 9 858 m', Municipio de Planalto. Convênio n®
Ó09/2013/SEAB, nos seguirtes termos
CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada tsiateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constará do contrato administrativo de execução de obra n® OOt/2014, prorrogado o
prazo de ©«ecuçao e entrega do objeto, por mas 360 (trezertos e setenta) dias
CLAUSULA SEGUNDA Fica alterada biiaieraimerte a Cláusula Décima (vigência),
constante do contrato administrativo cte execução de obra n® 001/2014, prorrogado o
prazo de vigência, por mas 360 (trezentos e sessenta) dias.
CLAUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e

condições esnpuiadas no contrato onginai. e nao ateradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, (irma-se este instrumento em duas vias
de igual teore foima.
MAPLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
ALDEMIR CCLUSSI - A A COLUSSI Ê CIALTDA

Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

Cl /RG n® 6 CUI5.397-7/PR Cl /RG n® 3 895 670- I/PR

Matèlla pubUcada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÃ no dia 29 082016.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser ferta Informando o cótSgo IderMflcador no site;

http: amsop.dioems.comi>r



iWUNlCIFIG DE CâPAMEíVíA

Departamento de T-ibiíísção filuníoioa:

NOTA FISCAL DE SERV.ÇCS E-£T?.Õ;\:CA - N?S-e

Número aa .Nota:

252

Data e Hera da Emissão:

14/07/2015 13:56:51

Opsraeoí Em ssor

A.A C S Aí

prestador de SERVtÇOS

CNPJ 34640503000165 i.E.. SG333600 - 50

Nome/Razâo: A.A. COLUSSi & CIA LTDA - Mc

Endereço. R PADRE CIRILO, 303 • CEnT.RO - SãTSOSOa

Município; Capaneme jF

Í.M.; 12725 Telefone; 4S35521102

 ?R s-i1a:: esc.s2gcin4@notmaif.com

TOfÁADCR D= SHRViÇOS

CPF/CiNPJ: 76460526000115 i.E.: ISENTO

Norne/Raxão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

E.ndereçc; PC SAO FRANCISCO DE ASSIS , 1583 - CENTRO - SS.750-0C0

Município: Planalto L=; PR

I.M.:

ô-Ma.:;

Cócl.Se.-viço Discriminação

-  ■ j;; íarence Tr=crvc iO; Asísirc ??. 2S'. Cí.

SC Cecicériy Anv .gc Corviv:;; .
üeierer.C'? é liaCrt- ,

í^r Í-.Ç.C vi.-, i c â 1 c RS :• s. -i j.

va:.or X.S 524$;;;, 20

ttonccrrâncii. COlrSOíi.

Concraco Ofii/2ül4.

C;-A;àr^-..o SHAS

Vai.Se.-yjço Dedução Base Caie. Aiiq.

:  Jr. 52.452,20 0,00 £2.452,20 2,0C

ISS

.574,77

:x.

k:'

Total Serviços (RS)

Totai ISS (RS)

Retenções (RS)

Tctai Liquido (RS)

52.492,20

1.374,77

CCFÍ.N3

c.cc

i ;S£ {3,00;

h 574.7?

R=;:" > Câi...

■ O CC;

: iNíiíi

,v,OC

50.917,43

OUTRAS LSirCRMAÇÕES

No:a smiiids em coriformioscíe coma uSi N® 13S5/2C11 e D~.Cf<EiO N"53;ffCi'iuí3
A l.-;Dutaçâo deslE NFS-s está defí-nida como: Triouteclp err; outro munscipto {Fíó.IsI-o:.
0 ISS desa NFS-é será RETIDO psío Tomador cc 3er,rivO.

OiSCRlMiNAÇÂO DE IMPOSTOS

ft ÀW".viCi.i rtu CõyU.íUínu

jcríiip-imw - ;j00.2112p
c:*í uíOt

S



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Numero da Nota:

219

Da(a e Hora da Emissão;

23/04/201515:10:31

Operador Emissor:

A.A.C.S, M.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ 84840503000165 I.E.: 90333600-50

Nome/Razâo; A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

Endereço: R PADRE CIRILO, 303 - CENTRO - 85760000
Município: Capanema UF: PR e

I.M.; 12726 Telefone: 4635521102

-Mail: esc.saggin4@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.: ISENTO

Nome/Razâo: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço; PC SAO FRANCISCO DE ASSIS , 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF: PR

I.M,:

e-Mail:

Cód.Serviço Discriminação
7.C F.eíérenr.t? trfecrto 10: AsfalL- FK Ifl cioi ir •.i.

Capéneiiiô âc C-niiCíír-c da .
.Fe£í;t:iíni.« -ifOC int.' Fd.e^o urnt.niic RS ly.nV V-i..--.!. '.orai Pí
• 41.SFi,OC

Ccncartér.cia 001/2013

Co ti 11 v( r ") !; 01 •' 2 C1 -1

Coüveniv G09/2013 - SE.AB

Val.Serviço

141.552,00

Dedução Base Cálc. Aliq. ISS
0,00 141.552,00 3,00 4.246,56

Total Serviços (RS) 141.552,00

Total ISS (RS) 4.246,56

Retenções (RS) COFINS

0,00

ISS (3.00)

4.246.56

PIS

0,00

íRRF

0.00

CSLL

0.00

INSS

0.00

Total Liquido (RS) 137.305,44

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N® 1365/2011 e DECRETO N® 5395/2013
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município (Planalto).
O ISS desta NFS-e serã RETIDO pelo Tomador do Serviço.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador..

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Piefeilura Municipal de Caparema

E-íUipUrc - UPJ-í.-
J  .Ib Ví,rH4C.. 41 V7L.-if;A. .'16?-íiC 1 . KVÒSl.v'--



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional dê Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERO OE OENTJFICAÇAO 00 REGISTRO CE EMPRESA ■ NIRE OA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

(compleio, som oorevia(uras)

IVAN CARLOS DALMOLIN

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO REGIME OEBENS(sc casado]

M [3 F D xxxxxxxxxxxxx
PILHO OEIoai)

VÍTOR SEVERINO DALMOLIN

NASCIDO EM (data de nascimento)

26/05/1981

EMANCIPADO POR (fomie de emaneipaçAo • somente no case de menor)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc)

RODOVIA BR 280, UNHA KM 6

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente afiliai)

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

(mie)

I LENIR CU\CI DALMOLIN
PF(nümero|

035.847.289.08

NOME EMPRESARIAL

IVAN CARLOS DALMOLIN

LOGRADOURO (tua,ev. etc)

RODOVIA BR 280, UNHA KM 6
COMPLEMENTOBAIRROmiSTRITO

BARRACAOZONA RURAL

município

MARMELEIRO

VALOR DO CAPITAL-RS

40.000,00

UF PA9S

I PR I BRASIL
VALOR DO CAPITAL • (por extenso)

QUARENTA MIL REAIS

CORREIO ELETRÔNICO (e.MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

CODIGO DE ATIVIDADE | DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA I

- COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS;

Atividatt* Principal

4789002

''ji^dade secuniUria

4744006

4213800

0142300

021010é

0210101

xxxxxxx

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

12/05/2011 xxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistenlCflerente)

IVA V
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO

05/05/2011

- COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTOS;
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS;
- PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGAÇÃO VEGETAL, CERTIFICADAS;
- CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS;
■ CULTIVO DE EUCALIPTO.

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx

"\A
COMPLEMENTO

CASA 1

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

:ep

85.615-000
■'-V,MUNICÍPIOUF
f, y

MARMELEIRO1 PR
eclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui I

,.->rOutro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO DO ATO '
INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO 1

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXX)COOOOO(

'l

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXOOOÜÜCOC

!•!
Protocolo: 11/286691-3. OE 11/05/2^^'

! —

Iah CASLOS WALMOLIK ocottCTlfin MO-

^f^O1102488180



T^ELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOSRUA GROSSA 2059 - FON^^ . FAX: (40) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 05.601-600
FRAHCISCO BELTRÃO - PARAHA - E-MAIL: TABPROTESTO@METCONTA.COM BR

CNPJ: 77.609.931/0001-16

^Ácío CTomazoní
SUBSTITUTOS DO TITULAR
ROZANI A. C. TOMAZONI
SÍLVIA R. CARNEIRO

TABELÍAO ESCREVENTES JURAMENTADOS
ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO
ALINE C. PÜLLI - GREOORY SANTOLIN

THIAOG TOMAZONI

Certidão

ono ^ pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos.

DALMOLIN me, C.N.P.J.: 13.649.794/0001-60, Estabelecidoem lyiARMELEIRO - PARANA, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para
constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos.

Descrição

SELO FUNARPEN...

COTA

Total

Valor em VRC Valor era R$

fíJNAftPÉN

PROTESTO
DE

títulos

Emséoio

9  tabelí.ío

\Í.Pro.SfiLT*ÁO

o referido é verdade e dou fé.

FRANCISCO BELTRAO/PR. 30 de Outubro de 2013

Tabelião
AáríamA d Pieseí:^

E&CíwentQ



PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MARMELEIRO

SECRETARIA ÚNICA

SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO
SECRETARIA DO CÍVEL E CRIMINAL

Certidão NEGATIVA - Cível - Falência e Concordata/Recuperação judicial e Extrajudicial

Certifíco, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, Juizado Especial, Execução
Fiscal, Fazenda Publica), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra-

Nome ICNPJ
IVAN CARLOS DALMOLIN - ME |l3.649.794/0001-60

No período compreendido desde 11/11/2011, data de instalação desta Comarca, até a presente
data.

Maryelle Luiza Guoló^íe Õlíveíra^alterBÍduco de Oliveira
Marmeleiro, 31/10/2013 às 14hl3min.

FUNARPEN

SELO DIGITAL N»

PWKEx.ssNwa.ONSPA

Controle:

dQblA.UVuZ
valide esse selo em

http://funarpen.com.br



mfMINISTÉRIO DO DESENVOIVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉROÒ OfÉRIOR B
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO CÒMÉRCiQ - 1

jUNTA COMERCIAL DO WRANÁ ^ v i #4
/ • • Ij.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA P^iría; .'^Ól / 00
. Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados liesfa Junta Comercial e são vigentes l'
. na data da sua expedição. ' o. \ \ '

•/' • í./ ' - ' . )f- '-v V,

i 55 Í!

V- ^

Nome Empresarial

IVAN CARLOS DALMOLIN -ME

Natur^a Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 1 0702669-8

■ ?
• '/ .-'x. s. '

13.649.794/0001-60

Data de Arquivamento ' Data de tirtòio . Ti
do Ato de inscrição i de Atividade i. '

12/05/2011t2/05/2011

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
RODOVIA BR 280, LINHA KM 6, SN - BARRACAO, ZONA RURAL, MARMELEIRO, PR, 85.615-000
Objeto

-CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
-ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAIS'
^OBRAS DE TERRAPLENAGENS;
-SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE-
- SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
-CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO-
-ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS-
- COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS;
- PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGAÇÃO VEGETAL, CERTIFICADAS-
- CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS FLORESTAIS*
-CULTIVO DE EUCALIPTO.

Capital: R$ 140.000,00 ^ ^ | SM

S. '

"t. i
•A V>

(CENTO E QUARENTA MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 29/10/2013 NC

Ato: BALANÇO

Evento (s): BALANÇO

Nome do Empresário
IVAN CARLOS DALMOLIN

i Identidade: 8269098-0,SESP/PR
Estado Civil: Solteiro

Número; 20136185070

icroempfesa ou • X ^ i;
Empresa de Pequeno Porte • ^ }.

(Lei n® 123/2006) ji 'Ã t
Micrõemprésá !!;

• • 4,' (i. ' ■ "
Situação {ia íEm pré^áí- '' í ■ l
REGISTRO ATjyo' ffí í

Status ■ :• V I
)OOOOÜÜOO(XX)CXXXXXXXXX)GO< í ii

CPF: 035.847.289-08

Regime de Bens: Não Informado

13/616510-0

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 30 de outubro de 2013

y3r)â^:.
SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

!Í^ 4 fi

• '• i'
: /' /;

■" • ■ /r';í
ji- M-t' !' A-A'

5 /'■ íf

Ia» /. Á
^ /.V



Ministério do Desesvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Departamento Nadonal de Reg^ do Comércio REQUERIMENTO DE EMERESÁRIO
, „" Fojhasi/2

-.{ WMERODEiucHiwcAcaonnpcftwipringe.»»,,^'^- ̂ L' ' .i•  '***^«P«PEWT1HCACAQMBAftKTI>nr«e»ooiL;;.' .^rp^ nrrT ' ' l ' 'J
Fcíhas 1/ 2

ESTADO CIVO.

SOLTEIRO

ILENIR CLACI DALMOLIN

-
41107026698

' iJiiMltUiyitiii«aAiiUju„pU^s,^,i^ I »«»«»axxxx
IVAN CARLOS DALMOLIN

. _ (ESTADOCIVO.

-5S3 r___ SOLTEIRO—  I REetMEOEB£NS(Mcs>a«Ô
M 129 F U I xxxxxxxxxxxxx

VITOÍTsEVERINO DALMOLIN
p5ríw=; bn=26/06/1981 I 8269098-0 SÊSP

XXXXXXXXXXXXX

°®"'Q"ÃDÕNrTrssRÃDSi3RõTij«vr«er''^"
RODOVIA BR 280 LINHA KM 6

Úrglo eints$or

SÊSP

BAmRMKSTRfro p-
-Eâ!^ ZONA RURAL r 85 g-
MUMCIPK) ' I OO-OI

MARMELEIRO

CÔDÍQOOOATO DESCRIÇÃO OO ATO " " [ r; , _
nn? ALTERAÇÃO côoiGo oo evekto I oes^omj
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VALOR DO CAPITAL-(por eatenao)

CENTO E QUARENTA MIL REAIS
io DO OBJETO

85.615-000
CORREIO ELETRmiCO (&MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

NSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MEM GERAL*
OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

preparação DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE*
SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO*
Al^GUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS*
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xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx
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■m'' i-wniir ntDine nniuni rti urIVAli CARLOS DALMOtlN ME

V-
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MARMELEIRO
declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

ESTADO CmL
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I LENIR CLACI DALMOLIN
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85.615-000

iPf^númBro)

035.847.289-08

UF

CÓDIGO DOATO DESCRIÇAODOATO
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CÒOIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTÕ"

xxxxxxxxxxxxx
NOME EMPItESARtAL

IVAN CARLOS DALMOLIN ME
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021
CÓDUK) DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL^

eeSCRIçAODOEVElão " ~ ■
xxxxxxxxxxxxx

LOGRADOURO (rua.av.«tt) ' '

RODOVIA BR 280 KM 6
COMPLEMENTO
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MUNICIPIO " " ~

MARMELEIRO
VALOR DO CAPITAL-RS

140.000,00

I BAWRO/DSTWTO ' '

ZONA RURAL
UF PAIS

I PR I BRASIL
VALOROOCAPrTAL-tporeÁmM} ' '
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www esnfs.com.Dr

Número da Nota:

183

Data e Hora da Emissão:

09/12/2014 14:55:25

Operador Emissor:

A,A.C.& M.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

I  CNPJ: 84840503000165 I.E.: 90333600 -50 I.M.: 12726 Tele
Razão Social; A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

Endereço: R PADRE CIRILO, 303 ■ Empresa - CENTRO - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Mail: esc.saggin4@hetmail.com
TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.; ISENTO

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço; PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município; Planalto UF; RR e-Mail:

Cód.Serviço Discriminação ^ Val.Serviço Dedução bTí
Referende Treclio lü: Asf^Ho PR 231 da comunidade Por.:e do 91.419,00 0,00 91 4
Capane)na ao cemitério antiuo da comunidade.

Referente a 3100 Mt.s" - Preço unitário RS 29,13. Valor lotai RS
91.419,20

Ccncoriêr.cid OCi/201 i

Contrato COl/2014

Convênio 609/2013 - SEA3

Telef

Val.Serviço Dedução Bas

one:

e Cálc. Aliq. ISS
91.419,00 0,00 91.419,00 3,00 2.742,57

•v--06-eõ'Sa DE UdTAÇAO

Total Serviços (R5) 91.419,00

Total ISS (RS) 2.742,57

Retenções (RS) COFINS ISS (3.00%)

Total Liquido (RS) 88.676,43

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N® 1365/2011 e DECRETO N° 5395i'2013

A tributação desta NFS-e eslã definida como: Tributado em outro município (Planaito).
O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço.

Dados do Tomador alterados pelo Prestador..

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

vAvv/.csnfs "on.Lif

NumefO da Noia.

126

Da:a e Hora da Emissão.

15/08/201416:52:43

Operador Emissor

AA.C &. ta.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

I.M.: 12726CNPJ: 84840503000165 I.E. 90333600- 50

Razão Sociat: A.A. COLUSSl & CIA LTDA • ME

Endereço: R PADRE CIRILO, 303 - Empresa • CENTRO • 85760000
Município: Capanema UF PR e-Mail; esc.saggin4@hotmail.com

Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 76460526000116 I E. ISENTO

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço PC SAG FRANCISCO DE ASSIS, 1563 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF: PR e-Mail:

Cód.Serviço Discriminação
SET. 7RECÜ0 3:ASrALT0 BR-lSJ CEMTSO NCVO - ENTRADA DA ESTRADA
MÜNICIPAl PARA KH-4C Á SNCP.UZILHADA CCM ESTRADA DE ACES5C .A

PftOrRIEDADE DE ALDACIR FERNANDO SJERLUGO. 3840 K" DE VALOR

UNITARTO IKI MT' RS ?n.4'9 VAi.UR TOTAL 1 13 . 3 4 3 . 6'J CENT E TREEE

H:L duzentos E quarenta E um reais E SECE-ÍTA CF-ITA .

y) ̂onoou-ênci?,
Onnfrf,^(^

( } AriUr-j,-^ ^

í.::3szt

Val.ServIço

1X3.241,60

Dedução Base Cálc. Alíq. ISS

0,00 113.241,60 3.00 3.397,25

-a-.

Total Serviços (RS)

Total ISS (R$)

Retenções (RS)

Total Liquido (RS)

113.241.60

3.397,25

COFINS

o.oc

ISS (3.00%)

3.397,25

Pis

0.00

IRRF

0 00

csll

0,00

INSS

O.CO

109.844,35

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emilida am corjformidBde com o LEI N° I065í201 i e DECRETO N® 5305'?C 13.
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município (Planalto)
O ISS desta NFS-a será RETIDO pelo Tomador do Serviço
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

P-eloilura I.Vjn riE.T cc CopcncnM

- nrf-.- IrCQ.L-TC:)-,



Si .«11:

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS^

www.esnls com br

Número da Nota:

107

Data a Hora da Eiiiissão

12/06/2014 11:00:44

Operador Emissor

A.A. C i M.

CNPJ: 84840503000165 I E.: 90333600 -50

Razão Social: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

Endereço: R PADRE CIRILO, 303 - CENTRO - 85760000

M.; 12726

Município; Capanema

Telefone:

UF PR e-Mail: esc.ssggin4@hotma)l.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 76460526000116 I.E: ISENTO

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

EnüeiBçu PC SAO FRAnCíSCO DE ASSiS, Í5õ3 • CENTRO - 85.750-000
Municipio: Planalto UF, pp

Cód.Serviço Discriminação

•  iliirili i : Li:.- t, 1 A i.ItlHA IHK.-" r-r-A: - l .i.M (IdUí
v.a:.cr [íntt.artí' oú ht- p.í vpimf tctai, ^

Val.ServIço Dedução Base Cálc. Aliq. iSS
185.610,06 0,00 185.610,06 5,00 5.568.30

•  rcr. TRECHO jsASFrtLTC £R-lõi C-NTRO JIC.V - EIlTRArA CA ESTRADA
l-IUNir-Ti-Al. t-ARA k ENCRUZILHADA Cúlt E.-5TRADA DF. ACESSli A
PRUrRiF.f'Ar>E DE ALE>A'."!r FERHAMCO MERLüiJO - j.OOO HTS- ( 44».
EXECUTADO), VALOH UUJ r.ARIG í)ü IH- KS VALOR 10'IAL "
br-. IVÍi, cm .

*  !'Ll'. TKLCllui 4:í1H-íó5 ENTRADA DA '.AiMi'!! i DAIt l't l.LNilA BARRO
E.RAtJCO A SEDE PA COMUNIDADE LIHHA BARRO BRANCO - 1.6tJÜ KT£- CdO-
KXKCUTAUn) , VAi,fvH UlIlTÂiUO DO MT* .kS Jíi.íi, '."ALOR Ti.»tAI
49. 543, ."'C.

CúNCORBEHÇIA - OOi.'^01j
.CONTRATO - t)Ln/2Cl'5

•OONVÊMIÜ - «>U'»/i;'jl.>r£EA5

r / l~ICtTAÇA<
f  I ^ n ii"J f-'roço n."

^ oniroto n
I  V r?. ®
( J •'^frgibilirjQiifQ

CAe/é doDlbíõ

TolaI Serviços (RS) 165.610,06

Total ISS (RS) 15.566,30

Retenções (R$)Icofins

1(1 uu
Total Liquido (RS) 180.041,76

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N® 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013

A nibLtãçãü ucâtã NFo-ê êsls ubíimiuò lOiiiu. Tiluulauu eiii uuilu niuiucipiu (rianaiio).

O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PiefeilLire Munjcipal úe Capanema



iJCííSÍtÇ

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de novembro de 2013

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com área de
60.000 m^, tendo como local: São Valério à Linha Ouro Verde com área pavimentada
de 24.000 m^ - BR-163 à Linha Três Passos com área pavimentada de 1.614 m^ -
Asfalto BR-163 Centro Novo-Entrada da Estrada Municipal para Km-40 à
encruzilhada com estrada de acesso a propriedade de Aldacir Fernando Merlugo
com área pavimentada de 6.840 m^ - BR-163 entrada da comunidade de Linha Barro
Branco à sede da comunidade Linha Barro Branco com área pavimentada de 1.680 m^
- Asfalto BR-163/entrada da comunidade Linha CTG ao Campo do Soares com área
pavimentada de 3.240 m^ - Sede Linha São Vicente à Comunidade Barra das Flores
com área pavimentada de 6.120 m^ - Asfalto PR-281 entrada comunidade de Linha
Formosa à 1^ encruzilhada Linha Formosa com área pavimentada de 3.300 m^ -
Asfalto PR-281 entrada do calçamento da comunidade de Linha Santa Cecília à Ponte
do Km 45 Rio Siemens com área pavimentada de 1.740 m^ - Asfalto PR-281 entrada
da comunidade de Linha São Paulo à encruzilhada estrada rural São Valério/ Coxilha
Alta com área pavimentada de 1.608 m^ e Asfalto PR-281 sede da comunidade Ponte
do Capanema ao Cemitério antigo da comunidade com área pavimentada de 9.858
m^. Município de Planalto. Conforme projetos, memoriais descritivos, orçamentos
quantitativos e cronograma físico-financeiro.

O custo total estimado do objeto, importa no valor total
aproximado de R$ 1.769.772,84 (xim milhão, setecentos e sessenta e nove mü,
setecentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
serão utilizados recursos financeiros oriundos do Convênio n° 609/2013/SEAB.

Cordialmente,

LUIZ BlAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários



^Li5Ãií5

município de planalto
CNPJN'' 76M0326/0QQ1-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a execução de 60.000 m^ de pavimentação poliédrica
de estradas rurais com pedras irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas
rurais do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

ífeito Municipal.



tUíSÍTS

município de planalto
CNPIN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 15 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Miinicipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa visando a
execução de 60.000 m^ de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras
irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais do Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 14/11/2013, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO

697 1  06.12(126.7^ 2601-2029 u.1.00.0000821

Cordialmente,

ENSON ELEMÀR SCHABO
Secretário de Finanças



tCmíT?

município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

Planalto-Pr., 18 de novembro de 2013

Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de 60.000 m^
de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com ênfase à
trafegabilidade de estradas rurais do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
13/11/2013, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 1.769.772,84
(um milhão, setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e
oitenta e quatro centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

Conlâ da^^^^sãlK Funcional programática Pestmação de recursc^

697 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000821

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONCORRÊNCIA,
pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais
disposições legais.

OS DREY

R 40.209



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a contratação de
empresa visando a execução de 60.000 de pavimentação poliédrica de estradas
lurais com pedras irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais do
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLO^ I^ERNANDO KUHN
P)refeito Municipal



município de planalto

CNPIN° 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de 60.000 m^
de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com ênfase à
trafegabilidade de estradas rurais do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Tomada de Preços e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com o regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislação aplicável.

É o Parecei,

TTÒS DRE
OÁ^R 40.209

RIQ
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N® 001/2013

01. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO.

O município de planalto, ora denominada licitador, toma publico que as 09:00 horas
do dia 09 de janeiro do ano de 2014, na Praça São Francisco de Assis n° 1583, Município de
Planalto, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pelo
órgão instaurador da licitação, através do documento hábil, receberá as propostas para a
execução da obra objeto da Concorrência n° 001/2013. Esta licitação, sob regime de
empreitada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, será regida
pela Lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de
2006; e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo modelo de Contrato
em anexo.

02. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÕES DO EDITAL

02.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, á Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n°l e n°2), sendo que as respostas
serão enviadas por escritos a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis do recebimento
das propostas, sem identificar a proponente que deu origem á consulta.

02.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n°l
e n°2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante
a emissão de um adendo.

02.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificações das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

03 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E CAPACIDADE DE
EXECUÇÃO.

03.1 A presente licitação tem por objetivo, sob regime de empreitada por preço global
(analisado), tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra:
Local: São Valério à Linha Ouro Verde com área pavimentada de 24.000 m^ - BR-163 à
Linha Três Passos com área pavimentada de 1.614 m^ - Asfalto BR-163 Centro Novo-
Entrada da Estrada Municipal para Km-40 à encruzilhada com estrada de acesso a
propriedade de Aldacir Fernando Merlugo com área pavimentada de 6.840 m^ - BR-163
entrada da comunidade de Linha Barro Branco à sede da comunidade Linha Barro Branco
com área pavimentada de 1.680 m^ - Asfalto BR-163/entrada da comunidade Linha CTG ao
Campo do Soares com área pavimentada de 3.240 m^ - Sede Linha São Vicente à
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Comunidade Barra das Flores com área pavimentada de 6.120 m^ - Asfalto PR-281 entrada
comumdade de Lmha Formosa à 1^ encruzilhada Linha Formosa com área pavimentada de
3.300 m^ - Asfalto PR-281 entrada do calçamento da comunidade de Linha Santa Cecília à
Ponte do Km 45 Rio Siemens com área pavimentada de 1.740 m^ - Asfalto PR-281 entrada
da comunidade de Linha São Paulo à encruzilhada estrada rural São Valério/Coxilha Alta
com área pavimentada de 1.608 m^ e Asfalto PR-281 sede da comunidade Ponte do
Capanema ao Cemitério antigo da comunidade com área pavimentada de 9.858 m^.
Objeto: Execução de 60.000 m^ de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras
irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais do Município de Planalto.
Prazo de execução: 18 (dezoito) meses;
Capital social mínimo: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais);
Garantia de manutenção de proposta: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais);
Preço Máximo: R$ 1.769.772,84 (um milhão, setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e
setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)

A obra devera ser executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

03.2 Entende-se por obra semelhante:

Objeto: Pavimentação poliédnca com pedras irregulares

03.3 O preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no
item 03.1, sob pena de desclassificação.

03.4 O prazo de execução da obra será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia.

04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSOS FINANCEIROS

04.1 Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Convênio n° 609/2013/SEAB. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

^®èstin^ão dé recursõ-Jft
697 1 06.120^2^2.2601 -2029 0.1.00.0000821

05. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

05.1 A Pasta Técnica com o teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos
poderá ser examinada no endereço mencionado no item 01 em horário comercial, e será
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fornecida mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 150,00 (cem e
cinqüenta reais). No caso de empresa, com sede fora do Município de Planalto, a pasta
Técnica poderá ser adquirida através do correio, mediante a remessa do valor supracitado a
conta n° 712-9, agencia 3781 do Banco 341, Planalto — Paraná. Quando da solicitação da
mesma, a empresa deverá anexar o comprovante do deposito efetuado. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este convite, seus modelos e
anexos do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de empresas em
relação a tais documentos, principalmente no que concerne do item 02.2.

05.2 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como
quaisquer adendos posteriores emitidos de acordo com o item 02.2:
- carta-credencial (Modelo n°l);
- declaração de recebimento de documentos (Modelo02);
- atestado de visita (Modelo n°03);
- declaração de responsabilidade técnica (Modelo n°04);
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da
habitação (Modelo n°05);
- carta-proposta de preços (Modelo n° 06);
- declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins s
Lei Complementar 123/06 (Modelo n° 07);
- declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n°08);
- declaração de idoneidade (Modelo n° 09);
- relação e declaração de disponibilidade das máquinas necessárias a execução do objeto
(Modelo n° 10);
- planilha de serviços (Modelo n° 11);
- cronograma físico-financeiro (Modelo n° 12);
- modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n° 13);
- elementos gráficos (plantas e documentos gráficos).

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderá participar da presente licitação:

1) Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, as quais deverão
possuir ramo de atividade em consonância com o objeto da proposta e apresentando
devidamente a documentação para habilitação;

06.2 Esta impedido (a) de participar da licitação:

1) O autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) Empresa ou consórcio de empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente ou acionista ou
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

3) Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração
direta ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de
licitar ou impedida de contratar com o licitador;

4) Servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) Consórcio de empresas;

06.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07.1 A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitório.

07.2 A proponente deverá entregar a Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

A) ENVELOPE N°l- HABITAÇÃO PRELIMINAR;
B) ENVELOPE N®2- PROPOSTA DE PREÇOS;

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CONCORRÊNCIA N° ,2013
ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA / /2013

RAZAO SOCIAL:

CONCORRÊNCIA N°__,2013
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA / /2013

07.3 A proposta (envelopes n° 01 e n° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n° 01
e n° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

07.4 No horário estabelecido nesse edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelope n° 01 e n° 02) será(ão) recebida(s).
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08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N°1

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela comissão de licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
itens 08.2, 3 "c" e "d", as folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem
crescente e rubricada pela proponente.

08.2 Deverão estar inseridos no envelope n® 01:

1) Quanto á habilitação jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações.

b) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ).

c) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (lei 20,097/00) (Modelo n° 8).

d) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins
da lei complementar 123/06 (modelo n° 7), quando for o caso.

e) declaração de idoneidade (modelo n® 9).

f) declaração de recebimento de documentos (modelo n® 2).

g) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de insistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (modelo 05), em anexo.

h) Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licitador, da
garantia de manutenção da proposta, conforme item 03.1.

2) quanto a regularidade fiscal:

a) prova de regularidade fiscal:

- federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e divida ativa da união;
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- estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
divida ativa de tributos estaduais emitidas pela respectiva secretaria de estado da fazenda do
Estado da sede da empresa;

- municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado;

b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o fimdo de garantia por tempo de serviço - FGTS (CRS);

OBS: no caso da proponente pretende executar o contrato através de filial, deverão ser
apresentados os documentos acima tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto á qualificação técnica.

a) prova de registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

b) atestado de visita (modelo n® 3), expedido pelo licitador. A proponente, através de seu
representante devidademente habilitado junto ao CREA e/ou CAU quando da visita ao local
da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o
preparo de sua proposta.

c) atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade conforme item 03.2.

d) o(s) atestado(s) e/ou declaração(ões), acima exigido, deverá(ao) ser comprovador(s) através
de "Certificado de acervo Tecnológico Profissional - CAT" do responsável(eis) técnicos (s)
indicado, emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU".

e) declaração de responsabilidade técnica, indicado o responsável técnico pela execução da
obra (modelo n® 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

f) comprovação do vinculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da
assembléia de sua investidura ou contrato social.

g) comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou
superior ao estabelecido no item 03.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na
moeda do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de
cambio, tipo comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trin^dias
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anteriores a data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 01 n°
02).

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'' 01 e 02) através de índices
oficiais específicos para o caso.

h) Declaração de Disponibilidade de Máquinas necessárias a execução do objeto e cópia de
documentos que comprove a propriedade ou posse das máquinas (modelo 10).

08.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de um proponente.

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 2

09.1 Deverá ser apresentado um envelope n° 2 devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

1) Carta proposta de Preços (modelo n° 06) datilografada ou impressa sem rasura e
entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta proposta de
preços e deverá conter:

a) razão social, endereço, telefone, "fac-simile e-mail e ou CNPJ da proponente.
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto;
e) prazo de validade da proposta (mínima de 60 dias) contados a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 2) pela comissão de licitação,
f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectivas assinaturas.

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser
preenchida conforme (Modelo n° 11), constando o nome, Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e assinatura do
responsável técnico da empresa e assinatura do representante legal.

3) Cronograma Físico-financeiro (modelo n° 12) devidamente preenchido, com o respeito ao
equilíbrio físico-financeiro, constando o nome, número do registro no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e
assinatura do responsável técnico da empresa e assinatura do representante legal.

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qudquer
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ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram uma proposta de preços
completa e satisfatória.

10.2 Os serviços relacionados na Planilha de Serviços (modelo n° 11), não poderão sofrer
alterações na coluna QUANTIDADES.

10.3 Os preços umtános propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (modelo
n° 11), na coluna PREÇO UNITÁRIO, e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

10.4 Deverão estar incluídos nos preços unitários: matérias, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão de obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais para a execução da obra.

10.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

11 . RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

11.1 No local, dia e hora fixado neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n.° 1 e n.° 2 fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, os envelopes n.® 2, que contém as propostas de preços
e procederá à abertura dos envelopes n.® 1, que contém a documentação de habilitação que
será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n.® 1 e n.® 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes
legais para representar o proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo n.° 01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n.® 1 e n.® 2. No entanto, é facultado à
Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos
complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da
proponente, devendo a mesma apresenta-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
a partir do recebimento da solicitação.

11.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais propoi^ntes,
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que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simille", publicação na imprensa oficial).

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reimião, que registrará as impugnações, observações
e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes
presentes que assim o desejarem.

11.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 11.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não pode ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

11.8 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-se às verificações, caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

11.09 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

11.10 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no Artigo n.° 109 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo
interesse de interposição de recursos, recursos processados, ou ainda estando recursos
processados definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da
sessão de abertura dos envelopes n.® 2, através dos meios usuais de comunicação (edital "
fac-simile", publicação na imprensa oficial).

11.11 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recursos, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as
proponentes, a Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às
proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n.° 2 e procederá à abertura dos envelopes
n.® 2 das proponentes habilitadas.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N.® 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n,° 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n.® 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n.® 2 será devolvido,
através dos meios convencionais, após a homologação da licitação.

12.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n.® 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente.
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o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que
serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes
que assim o desejarem.

12.3 Da reumão de abertura dos envelopes n,° 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital.

12.5 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro.

12.6 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último.

12.7 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

12.8 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço imitário, o preço
unitário prevalecerá.

12.09 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

12.10 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 03.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

12.11 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

12.12 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 13.

12.13 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação
do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n.° 109 da
Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.
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12.14 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor,

13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC N.°
123)

13.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 08.2, 2 "a" e "b"),
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada,
desde que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno
porte.

13.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova
proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta
em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

13.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte pode ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.

13.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

13.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na
imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Artigo n.° 109 de Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.5. ou
não ocorrendo a contratação ou apresentação de nova proposta de preços pela microempresa
ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do ite^l3.3
segundo a ordem de classificação

11
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13.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou de pequeno porte, nos termos dos
itens anteriores, o objetivo será adjudicado em favor da proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

14. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

14.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação.

14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n.° 13), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

14.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar,
para celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA/PR e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/PR.

14.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente
licitação independente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n.° 8.666/93

15. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA E GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção
da proposta a importância fixada no subitem 03.1.

15.2 O recolhimento da garantia de manutenção da proposta se dará na tesouraria do licitador,
que emitirá recibo ou guia de depósito comprovado o recolhimento.

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1°, I,
II e III da Lei n.° 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este
deverá ser nominal ao licitador e depositado em conta corrente específica, ficando a
habilitação condicionada à sua compensação.

15.4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-lhe-á
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for
aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas,
dentro dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada medi^te
requerimento por escrito.
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15.5 A proponente vencedora deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução, que servirá de garantia à fiel observância
das obrigações contratuais.

15.6 O valor da garantia de execução será obtida pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre
o valor contratual.

15.7 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar.

15.8 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando:

a) retirar os envelopes n.° 1 — habilitação preliminar e/ou n.° 2 — proposta de preços durante as
fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação;
b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução.

15.9 A contratação perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando:

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de Contrato de
Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da
obra.

15.10 A devolução da garantia de execução ou valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

16. PRAZOS

16.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

16.2 O prazo de execução do objeto será contado a partir da data fixada para seu início na
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia.

17. DA FISCALIZAÇÃO.

13
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17.1 O representante do Município de Planalto será especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

18. PLACAS DE OBRA

18.1 O fornecimento e instalação das placas de obra ficarão a cargo da empresa contratada.

19. PAGAMENTO

19.1 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.

19.2- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação da
respectiva nota fiscal.

19.3 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

19.4 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

20. PENALIDADES

20.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

21. RESCISÃO

21.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima da minuta de Contrato de
Empreitada.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular licitação, parcial ou totalmente, sem
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

14
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22.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não ocorrerem
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfazer o objeto, ou anular
quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

22.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

22.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas
instalações das proponentes durante a fase licitatória.

22.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações, reinvidicações por parte das proponentes.

22.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares,

22.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

22.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam
declarados feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil
subseqüente.

22.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Planalto - PR., 21 de novembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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MODELO N" 001

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 2013

À Comissão de Licitação

Edital de Concorrência n° 001/2013

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o
número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir o nome
da proponente), vem, pela presente, informar a V. S® que o senhor (inserir o nome completo),
carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para
acompanhar a sessão de abertura e recebimento de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos com poderes para renunciar prazos recursais a que se
referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

Obs: firma reconhecida do representante legal
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MODELO N*» 002

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor, (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições
necessárias à execução do objeto da Concorrência supramencionada.

Local, de de 2013

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 003

ATESTADO DE VISITA

Edital de Concorrência n° 001/2013

Declaramos que o Engenheiro (inserir o nome completo), CREA n° (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o
local de execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, de_ de 2013

(nome, RG n® e assinatura do responsável pelo licitador)

(nome, RG n®, CREA n® e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)
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MODELO N® 004

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Edital de Concorrência n° 001/2013

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável
técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE | CREA/CAU ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profíssional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Local, de de 2013

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 005

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da
proponente), declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de
Concorrência e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente
nos termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de 2013

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 006
(razão social, endereço, telefone, fac-simile e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

de 2013Local, ^de

A Comissão de Licitação

Edital de Concorrência n® 001/2013

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S® nossa proposta de preços, a
preços fixos e sem reajuste, relativa à execução de , da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação
supramencionada é de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o
prazo de execução por extenso) meses contados a partir da data fixada para seu início na
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)
(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelope n® 1 e n® 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente

(nome, RG n® e assinatura do responsável legal)



município de planalto
CNPIN° 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.cont,hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MODELO 007

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da
Lei que a mesma esta estabelecida sob regime legal de microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar n° 123/2006.

Local, de 2013

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N® 008

Edital de Concorrência n® 001/2013

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local, de de 2013

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N® 009

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatáno da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, para os fins de
direito, na qualidade de proponente, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Local, dede 2013

(nome, RG n® e assinatura do responsável legal)
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RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO OBJETO

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor, (inserir o nome completo),
representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara
na foima e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que possui as
máquinas necessárias para a realização da integridade dos serviços deste edital, conforme
abaixo segue:
QUANT. ~ DESCRIÇÃO | MARCA | MODELO | ANOFABT"

01 Motoniveladora
01 Pá Carregadeira
01 Trator esteira
01 Rolo compactador
02 I Caminhão caçamba

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, de 2013

(nome, RG n® e assinatura do responsável legal)
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PLANILHA DE SERVIÇOS



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MODELO N° 010

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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MODELO N' 013

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° .../2013

TOMADA DE PREÇOS N^ ..„/2013

Contrato Administrativo de Execução de Obra que entre si fazem a
Prefeitura Municipal de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA:

devidamente inscrita no CNPJ sob n° com sede à
N® , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução de pavimentação
poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com área de 60.000 m^, tendo
como local; São Valério à Liriha Ouro Verde com área pavimentada de 24.000 m^ -
BR-163 à Linha Três Passos com área pavimentada de 1.614 m^ - Asfalto BR-163
Centro Novo-Entrada da Estrada Municipal para Km-40 à encruzilhada com estrada
de acesso a propriedade de Aldacir Fernando Merlugo com área pavimentada de
6.840 m2 - BR-163 entrada da comunidade de Linha Barro Branco à sede da
comunidade Linha Barro Branco com área pavimentada de 1.680 m^ - Asfalto BR-
163/entrada da comunidade Linha CTG ao Campo do Soares com área pavimentada
de 3.240 m^ - Sede Linha São Vicente à Comunidade Barra das Flores com área
pavimentada de 6.120 m^ - Asfalto PR-281 entrada comunidade de Linha Formosa à
1® encruzilhada Linha Formosa com área pavimentada de 3.300 m^ - Asfalto PR-281
entrada do calçamento da comunidade de Linha Santa Cecília à Ponte do Km 45 Rio
Siemens com área pavimentada de 1.740 m^ - Asfalto PR-281 entrada da comumdade
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de Linha São Paulo à encruzilhada estrada rural São Valério/Coxilha Alta com área
pavimentada de 1.608 m^ e Asfalto PR-281 sede da comunidade Ponte do Capanema
ao Cemitério antigo da comtmidade com área pavimentada de 9.858 m^ Município
de Planalto.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memoriais descritivos,
orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro. Convênio n° 609/2013/SEAB,
especificações, propostas da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços e
legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memoriais descritivos,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro e Convênio n° 609/2013/SEAB.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do fiscal devidamente designado pelo Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor total fixo e sem reajuste de R$ ( ),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Represente do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada
à apresentação;
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS.

Parágrafo Quarto - A liberação da última parcela fica condicionada à
apresentação:
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- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n°

1 Conta da despesa. .Juncional mograntótica& g  di:.

697 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000821

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data fixada para seu início
com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular

execução do Contrato;
c) promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,

acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objetos deste Contrato;

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica
necessária à execução das obras.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato inteiramente
concluído, em condições de aceitação e de utilização;

b) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações
constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memoriais descritivos, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

c) fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

d) iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

e) arcar com as despesas referente ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto;

f) confeccionar e colocar as placas de obra;
g) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato
em partes ou no todo;

h) atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

k) cumprir e fazer cxzmprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

1) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

m) providenciar a matricula do objeto deste Contrato jimto ao INSS;
n) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

o) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
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DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá quando da assinatura do

termo de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar
comprovação da formalização da garantia de execução.

Parágrafo Segundo - O valor da garantia de execução será obtida pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.

Parágrafo Terceiro - se ocorrer majoração do valor contratual o valor
da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o
valor contratual majorado, No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Quarto - A contratada perderá a garantia de execução,
quando:

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de
Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo
licitador da obra.

Parágrafo Quinto - A devolução da garantia de execução ou valor que
dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou
energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante
a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Miinicípio de Planalto,

CLÁUSULA DÉCIMA /
DA RESCISÃO /
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art, 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/06/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicüio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
xim representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr.,... de de

ATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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* 4a 13 da a dn Imtrucde
' I0 4r]k«e«9da

o» n«^m tiar« ÉMaaRk» te bacftrtn» m
te r\U ■ taUfclii . MCacv - X - wintelaiía -

iteiiniigli «a ntiiirti hteUaelaaal m iwvim d» »a6tf4âita MMm
—*—hateak « wr ilawmteto •■> 4a UanwVim/lU Mé SO VtepMaM)

IwüOanMfa

' SaO POO OVTteOt
• ».| Me frt-arlftetadaa ea âeatiea qur afmdam» *01 crwite^te»» rteemter

Irnte Uoyl^ hrtfU«biM m H»£0 fui grf t laaMcnfcMrT^
j bt MiiBvn* fe*»<h6â»veFi patt untdte (smlur:
(J >'»BuaN» fTWdmiaieai fcwde rteaoou icwJMhteau^t* tebamudaeewlatelBa.
etea* ukm*. eoniarttedepoai» w luteo I rtew-Mc* Ue a». iú.'4l/30CO.eMft amracecv - teeano» ao Iten
«1 Pvam cm «eflocnelaau futtfit da qua fe<«D paru {mamem«Octtnov
Q NAo drtrr«(B^i*i(|;(#r paru â« palLMOD floaiMMania» bnteter»acjva Ott^mr pnipWM iratete imnaate ^ mM
dapoU:
M Mw UT rtodido. * ipiafqirar épora, m*>^m w Etfrttea
«rfiMCároa A Ucdle «/«u doa JlafaKacicaw» fAA. FM, PCT9 c FNHB pani

Bwlalld**'retpwtida far para »dl6rwteB
p 8s MdaaVteO m» CADUMICO;
O SiT *WHn*f1n à OntvrtW;
f>l MawK wncno MdtylduaMda MdeaM ttobeiMnttu aaM OMll»'
nj íWrfigr ov MwiKipao

SdOl> líOCAL» OATAB4S BeOUO&l»
bwexte iWarte aaf uUtMdae na a>4a4aCOePB*I1VAMAKTAtmiiXplB

- COOniAaMB. ««iMia na fmiuOê Mual, 440. teWe tete.
ftnoA. CEF) A«ift<000. •« pflede 4o aa ^

I á> oucrtcte eo «apme* dmoBuite

a lOamte 4» caaado

«.OOOCCOmTA^AO BOOSA
:4.) Oi inMTMaarte dmrto apovoaiar
'«MoaUrte'
A^taunac * teuaaof ail n t&teo 4> pappateoir a te
4u 4auaiOe eutet

Bt CCppltoacartcinOaideauAadeFOíOrattlaacodeafOttrmM
U WMuatte cn«: de rteaciiie. cu Caaaane, ou Uodm^ Ot UuBe

ÍMlnJ ^ibdÉde we muaj tu aeenoeeda ■«WW
r| Oni^orMe da midabnaU(«aailHf(dBiiap»Ma a»a«:
10 NilOMnife Ptt;
U Cso^mnia de lo«v»(Oe 00 CADUJOCO;
C Cmprtnwde ibLWaacteiMiWBliloCfff
g CCrtbtto Cw^uota dr DCMum Rrtutvoa a lUbalc* FVdoM e A OMda ABai 4a

Uateteuatel,
h) Miote ̂ cuotfini
O Libdo oanAco ou iKuttetauapüJ ife A omtoB peto INB - rm

poaaa «taa iMrtftid* u« toMte 4o uve toqun parta anasaa cm dcécUiwu:
p Oertoeetia«Ir daa&dte'4a VH acurenu h|>M>*ki far a mm4 aduaoioli a*t^

4r laiateio* riD paitflila 4e abra; Pm teaatiau.
U MWTte4* MuaJtud* do laUwi: K«»*ava de cOWtau de ôaii* iate o

rato^ tete ofa oHgit*} a «■*» duas «4fM;
11 CtefnaacêodrquentedpcQfmtmdeABmateclMduMOMa

OciTUtoN^tha deTrVMiidO tiAdMra oate* a ImotJ M4>m itoal:
itj C4p(a 4o imi • linpooto Fite ' "
4 naotide Leealactedoiatfi
pi Canpfowate4r nodlnrla.

4.2 StííD cuncelada» a* tmoi^dra quo qao atralemo oa cniéne» niabdMMea i» ttm
a>0«anéoafnaencsao deadeciaarefao f niçlin rtoIbaa 4O.

Sdd M FCVJCACAO Mt Ofuarm ffC PMOftAMA
S.J A Coopertuf piifaUnrl le» Jcentí ^ Mirte de ClmUadia m Rqi&> ^

* Ca^ertial rttOM r>iaM. bai* cuom. m aearal 4* Ci*j^»MU»a

aaMte da* ufiSdadra bahAsmule tepccdto».

A4IMIIATA 0A QA4 FAldUâ» V^CMnÉã
0,1 A COOJfSdqiVf pubUcarO cdiul nadciala ■ Uaia e to ccaidMc* na que iv iH** a
^U4W (k adrM» dca b«krio* ao niigiaMi Mtote tea, Htate «Ma • •
ntOlV • S • atadiUiiái •. raaiMijin 4a M^4a ^ ' i 4 «■ am^ 4a
benrftolirio tmitoAm palrartaatei, • «n tei«n<Wulu ru nuirtepau 4«
UarurMu/m. eaao venlia a w efciMa mUnm «Ir tteata» Mpanora ae rasara ^

?.0 OM DSFOMCMS FIKAtt
7.1 Al ufUdade* habCtoetenan aiMo Auadadas paU CaB lOcorte*» 7*drn2 - urvHa
4a Coe^rtet hatoSteda peto MHHalteB daa Odate par* «ar ««Mtee -n-mfn m
Fregwa Bate Cm. MAte Vláo -IMMad» • FMCHV ' S{
7.2 O ÉWTMrareHA 4c táuTomífin r/<f» tenimmaa lotea. vnBwto m quatou**
Uc^ muKari is «wteçte 4a teòea oi ate teiaiuiiaa da iM>»e tto umuiu
tom. cidioraa «o, aiete que 4ew 4k hiWvmIí a liBá flnd ̂ leleite. oecateitoB
nua* veittoac uàftpmwtoemii aa pendi rOca paia a awTivte
7J A rie nilig Me •* raapCKMÉdtta pm anUlia 4ea ciilterce rraltete pala Cim

orartaauo,

Qepece eCL H * aemtea <it *13

Prefeitura Municipal de Planalto
«VISOPEUOTAÇAO

CONCORRÊNCIA N* 0010013
município de planalto, ffiz sabv aos Inlsfessados qua coin bata na LaI n'

9 £06/93. LC 1230C<I6 de 14 da decembro de 2006 d demais lagiaiaçi»» a;icA<M
am tia aeda sib a PtM 96o FancáradeAtn, n* 1683. (art realçar Lia^èona
Modalidada CONCORRÊNCIA sob n* 0010013, oonfonrie detorib abaixo

OSJETO: Contrataqic da «ivieta viaando a axecuqio de 60 000 m'da pavlman-
poSédriea de atiradas lurait com pedras Inegiiáres, com Aníasa 6 tralegabi-

Idade de eslradat njmia do Munidpb de Planallo.
DATA DA ABERTURA. 09 de pinara da 2014 - ás 09 00 horai
Uaiom nfonnapães junio ao Dcçartamanb da Licilecdes am hortré de ased-

enta.
MARLONFERNANDOKUHN

Preleib Mumcbal

AVISODEUOTAÇAO
PREGAO PRESENCIAL' N*0610C13

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, laz aabw eoa Irlereasados que com bata na Lei
Fadaral de n* 10 520 da 17 da Mtw de 2002; Decrato hkiibbeí da n* 27270007 da
26/06/2007 e suas aKaiacíai. subsídrarismenle á Lai Federal n' 8 56603. auas
allirefdee, LC 123/2006 de 14 de dezembro da 2006 a demais tegislaçOes aplicá
veis. em aua sede sito a Praga 5èc Frarwisco da Assis. 1583. lará retfsar üdlaolo
naModaUade PREGAO PRESENCIAL sob n' 06100I3. ccniorme desoib eb^i

OBJETO. Coniratagio de ^nle de integração para oparscbnaliiagáo de bol-
tai de estagio remunerado da eitudantds regularmenia mamculados em Insttndgáo
KMca d perdoiares de aárias fInaB do ensino hndanMnial a andno médo. com
reoiutanwnb sele^, oonintacio. renovação, pegemenio o desligafnan»

OATA DA ABERTURA 05 da dezembro « 2013 - ás 09.00 horas.
Mboraa ntormaçdet juno ao Deparmmenb de Udlaçdes em horárb da a«adL

ema.

íão coemMâr

«WTAt FAMA rmcaoçÂtí oa uun i mijuu»

I 5S?* ** ctUMm pM to*M«4« 4m tetiFIrriilM •» ftigiit Ktote Cm*. il«Bte VM» . tmiiéêâm • MCHV - 1 - urnftlHrtr - ewvéSI 4* ouS 'tefetetete w UM» 4» teuBMUM (WMot ptevrt^te
^ «D «Mf»-<(aa úi pTwnte/TR
I ACfiOpifBite ae lUtUâcte te AeBietem Fíotee» • eooWttBAT. FwmJueWw
4e te*n (vm-ito. SDcm* se Ct4U te u »F. CM.aOi,S7R/006I H7. cvo oolervtw

»* *. CEI»; m.9Í3.O40. itepMA/flC
uiifmctttei pri* nOMDSm. lunc Vluli Itote. Uvücte, ««mú*. teiruUcn

«MB ae CPF te rr* WA.T74J«<» » BO RebM Oenl o» ?W»B. SSF/K. roateAr « dmnlte* m ünlB •trti ̂6tiw> 4e Seiultec*,
I 4p Smu Ctocuine. JSXBA pahte <» mn frmr%i» «ta bmctetee*
iFn^wBB Itete ew. toSte* 4U* . BB, • — - 6 • FMCirf . 9 • WI4|4|||| .

O PWCM4 de iMcnte « 4r wtfte te tmtetow teuM «a cnteetei* Cte •
«teinçte *to Ctei tcjnAioàM PwJcíbI, ik Ui PWaal n» 11.977. rtc 07/07/Í006. d*

'IffteucteitoMMMenAsLuCitetoÉn* iM.vte )3 4r tere^eiMk 2niSr a* bwmte MemlM de tteirtíta 04* Mete &• ] 4 üe 10 tepapLs ^ 2011.

SrOOOOUBTO
1.J O TMoüe lerte pubte <

I Tld*
te teteáe tijWtirfwd mi

« nunto^

(ure viteçte te hrateWtoe i
TmtMMm • fwcm •9-1

mnHv*/n<. iI Mtqwte

PMRLOKFiRNANDOKUKN
Pmfaib Municíp&l

jtoOMcsrrMoa .2,1 S«rte pre wteHnete as amite qv etmdrrani «t» mffi ilmin iIiiiibIb
•I ?te*iur rteU IsMiterteu te«M fiSlAUCO tia Bd « r^W : b) Hitatm»rT«jcite«ru peto imited#! fantter
d Ftefitoa ic«iWcs«ni sr* 4e liev vu bmláiBu m qw uBmh mio ttmiWrttr
41 tetfoe 14MB. Mftfanae dWpMe m Btre^ 1 te ut. M te ur n*. 10 7«l/aOQ2.« «m»
*tet«tes • Emmuute Mmo.

I r< Ttee* nM drtlrlhieu cm tedU* rf* ÍKMi je* pnwiBBtUB iVteHfller O ModHrr «t «uitoutr pene te pte putio e»<n lEBtettna bim;
-peopetecine eu pmtete fPi>nigflr te mwd mii^Bfiei ca

U NM ite iftetete. • qtequcr rpoLU MteMBe teiriM M mteWB roa r«umB
crammirfM te Uaite c/cu 4m P«u^ ikteüBtontoJ FAK POIS • fídiS sstb
BteicdAte teteüu.
a Ma ur reoetote, B quijquer (pMB. lote artendo 4e jvafinuwi tebltirwuH. bM MB
mete24B4e pupjertte lerpBrBBtiBCBede te wteteB;
B Stt I BciiWi lAi te QWWIOO;
0 Ser iMedete A CtepertuT
MPteMBrcerreiu ut4rM4u*ttad»nfrANtetebMietettneB4BONllS:
i4 *iteir «d htemrjpM

9.4 DO LOCAL I DATA fiAA tlUCIIfCCni
91 te dnteA uv TMÉn^toe na Sete da aSrMcaU te TWnTltefcm Itorvto
* rTBteMa. wuute BB fbt TmwOb*. o» 460 Bten CteB. PruM* (PM. CSP*.
•9720 000, fiB fvttote te 23 te nmreibm* 07 (to 4eMl»« teTDia.

4S DOdlODITAÇAO EDDIDA
H I <to mftteeute «toirrAu «uvbIv m «m te Bw^te m -rgiBilrn itininii*
«OOte^MlQir
A|PHM4*r • teruineeiiBçfc» steio te pMUBftla « te Butur rm «HuBCte de «tete
W te «*)dte rMBt^l;

*1 Cite34«>MBteitofiUtete««toc»TBuwciaate«tetetete
tí fiRuBCte CtfU: crrute ar Nteermene. m CBMJueiitA, eu Dectorac^te Umâo

BatteJ fvtfldate eele ocMd M «uuettrwk rs CBriteto:
d Cngitu iíiute rtyiMM
d) NCMOnodem:
r| LtoBBWBBUdeiOKrwteBe VADWKA
Q CnevAMwUeddi ieuieteM4«eial<toCíT
e CcnJdto CteuMB te DMlM Hetom * Ttíimm VWm « A JMi Ate dê

IHtlte toui* «UM:
BklfBSA te ("ADUtir,

wi;onFniii*uto dà «ate*|din de brbUv peto UCS - par*

te teu iMBtUKre «*«• «
te ftdteuia* M iBTtote te ote te (hw «te:

to MeMnito ípiiIbíiIi te UaWH MepeiM te c
ln»4sr) («imi vu«wtgMHl c n»w cbu» (AUd:

D C«*qie«*iMe*ow 38u#prupnrUiute4WUD«Bter:(nit«hwTt*k
M Cmidto firvav»* drTfteuu Bteottr» mUt a taM ted«u«te vi OMA^tolPTV-tovoetoFmlteeTrTtlteeUJVftaMtediBuite;
el PtoutetekteUMtetelmteelquBdru bKc.ru». Mc rauTstte:
pl Cflc^Binwitc te crudbirK

ruaiateftmin«3K«««quenâi»Btedemr. u erteaUB dmntoBlB i
1C« AnAoipmoRBCddaMdanitteteMteMicB oamn 4.0.
Lo 04 fubucacAo 00* atoCKrroano PKootAMA
S.I A C4k>per*«l puNteB oo teeato te IMute te Cbculteto oê Qsiteiiu de
ItooM. IM (Dual 4* OMtertur POU] CVete, bu» cmia», m uaito 4e Stoiteate ém
Tnhslhutom» Itomí* te tm ■*« oS tcitio) 4U« Oiru ipte « iMndrwt U*
iBWtteee. te 44« teUte buenue e tetftte» pte* o (roewo te
te* atodtete toteLMcruM teHutAr».

4.0 DA lUTA DAVUECAO IMÉ PAldUAdnKSmAS
&1 A COe«HKAF pU4te4 Atoai caMcrtia • dau « m nnlh;te» cm qsr ae terd

de MtosBo «M teste ca Utali* Cbm. toUte TW« • Beittedee
mCMV ' 9 • ■Bdilldeile - eiutoiivli 4« rmiteli latellMtoM) «a ite*«*« te
liBiflilddi toBlileitoB pteetrttiaBil, a mf deM«»<4tl4» m ■>•te PnuMU/PK.
T*4 «o4« a SC cdvur nobov te (nserfWs supmore* m aAoceq dr tirvdiujcB
ittnirMte «tepettfBTtt

7.0 QAA OBPOfICú» FOUtt
Al iirodfutoe haUtorsonu mno OnuruAn pdê CBd losteWB Putorto - «Dmi
Owfcrbal. habtiUte pdo UiaiMérm Ou CUcda para mt «Mteto eeDuUiBdwm r

J O bnectoiensQ te inlsuB<iM «/ou tecuBsteo* totocoá ordtodB eoi qatoqi^T
nqA. r?«i2af1 la Bnutocda de radoe m stp* teuxjwte (to Ktomcte^ D» («eetiu
voa. Mdurteto, «Bete i{u« tepoi* dr |iuMlMda * liita nn«l de Mkqde, m esMutoiM
meutctotef BtepmutetouMCTtJiícdtepMmalaimsM. A CnrMrtiB/ nAe m itefStebdB peJ« onteu du tedacOu rutedc» peU Cmu

B proeeteft A AprwBtBoeu Ate te«BdBKco.

C3W4«to eo. 33 tetiMcaibrete SOIA

Prefeitura Municipal de São JorgeD' Oeste
AVISO DEUCITACAO

MODALIDADE PREOAO PRESOJCIAL N* 25aOTI3
O MuniOTioda SíoJccge D'Oesld-PR. avisa aosIntareesados que Iararaaizar

no dia 04/12/2013 alè as 0an30min, a ttenura da Hots^ na moaaldade Pregáo
Presencial, bpo Menor PreçoPoriwn que temporcbielo CONTRATAÇÃO DAELPRE-
SAPARAFCKNECINENTODeEQUIPAMENTOSEMAT^SDVSSOSPARAASE-
CRHARIADESAÚDE00MUNICtPlOOESAOJOReEDOESTE Dataparaentrága do(s) documenlois) para cradanciamento, da dectaraçlo da plano abnánanb asa
leqimllos da habilAa^ a dca anvabpas proposta a documanlot de h^iilaçfe. 04/
12/2013 st 0th3am(i Local da rsaldaçsi da tessBo piMca do pregío: PreteitBa
de S6o D'Oasta-PR, siUsdanaAv. Igiaçu. 29l,ceftrs. naosadedaSSoJci^
D'OesláPR. Edital na Inta^: á dlspoil^ dot iniaratsadoi na [^is6o da Liala-
còes. no meamo andaraço. Intormaçdas conblemenBraa absvás do teielone (45)
3534-6050 ou do tlle:hiq>T/irww.pms)orgo pr.govbr.Sto Jorga D'04SIe-PR, 21/11/
2013 Gilmar Pabcio - Preltlb Oiogo de OWelra - Pitgoovo

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISODEUCfTAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N*084/20I3
OMUNICiPlOOESALTODOlONTRR ESTADO DOFWUNA. tomapúbEbaueíSá

reaBzar, as 09 00 hoisa dc da 05 ds dezsmbro ds 2013, nas de^dánciaB da
Preleilum Municiai, nu a Rua Rb Granda do Sul. 975 am Sabo do Lontra, Paraná,
Brasil. PREGÃO PRESENCIAL para Aqultà;^ da 30 000 íltraa da áieo diaaal S-IO.

Cmárb dá Jugarrwtdo. Manor Preço por Ham
A Patta Tácnba, oom o Iníalro leor do Edital a teus respaethot modelos, adendoa

a aneua. podará ser aismnada no endereça acima indicado a panit do da 21 de
novembro de 2013, no horano comercial

lnformaç6ea addonaia. dúvidas e pedidos da etctarecênenlo deveréo ser dirigi.
Má Umtaçio no enderaço ecima menoíDnado - Teielone (046). laz

Salb do Lontra. 21 de novembro de 2013
Sedenir Rhoden
Preeidenie CPI

cSss CDOraWIF

RVtALFAlA IMOnÇiO DSnarVCUBOD

te (WlWTfO te SA2$B» PObO/nL

A 4« IfiteUcte lU AffwuRMM Pudim - COOFmtAF. pomm JiwtAm
4r amo prT««de. iMcm no C7>r^ mb ov. 04 eOijrrg/OQOi-ff?. «rterm ra
«ej«fclte C«;4f«ut. W P. tottn« UiU«ntol4iM. OT: S9.913.CH0. nr«lc te>
MRwurite Mto mMiDSm. U«« Vute Ktúa. btelcv*. cmmU MOUtiBoa
■Mlte. aBcrua po CJT Mi a* 774.776.36004 « no T^wo Certo n* 3.7*9 ic&
Ste/VC, TntecTW* c ««Bdltote m UrBu SaBto Ateu BnirBrfite te S*á*teto*. &tete
te tema C«t«sn*, tttSA «n «nau iwa n^rtote On» hrrateuiM i«
KvpteBB ABbAb Cam. KteAa Vtoa • —. mocv - X - mlililm -
«••M/iMo (U BBAtete AiMOrttAif ate tiaai te jateMu
ptetipliâtei). • *M teMoteoto. II» inuiHite te a*itete piB^flre. âw fln yseqwKto mtekahBlHwteMto. ^

[leSDOOEnTO
M O prutelc SteiBl tona puBco oa ontetoa auotote àm b««*toAi*B no

totete Cbbbv aOBte TM* . TBtltetea • MtaAf . ■ . mv^aéUa -
Btete^ te iiBi44te teAáudoBBl MB tarMB» te teoHIaMH» (Wtee

!te"■hiAAiV * Í«r teufiuoABtoti« «Miuipu4* fOte/Oft bw 90 tetooawtt*)
moateBMtotaLUMM

sl Poaatte iwid* teBIftarbru te «te M1«19 00 tua»ibO
bt Itolhfm «vepoieteW pite eraâte4e famiter
clPáeoteBpmBtettíPAunàiea* natxm bulubmui que lechaeieteteiBÈfljíteâ*
«l^MBCM iteBA eotteriBc Aapnam ao bm 1 te «a. te te 14( n*. I&r4 (/SOB t ou*
■tencte* •teMufa te
d 1*0» e<m tetOCivto su toada te qua pan* piinu cm drOotcp»
9 Nl«4rfa( ca qualqua DUto te teto. «B4R tounausM wfaAtotootora:
g MB* »«r;npntoinn «u pMBUauu «Btenter te uteto MteicW aa teteiii^teM • tefWai
U KAd r«T rmtete, * (qjalgurr Tpura, MibtodkM tenoB ou ln4fi«M

te liaite t/eu te* PUoto» PAft. PDS. Pcn e mO» mfm
ÈtpaMçhoài amnOM.
Q KAn Mr fOCrtotevA quatquer éftea. torr i
inodteladc uquctlte ter Fwu«MS^^ T
g DefcdaeiBte f» CADUSiCO:
3 Sri aanirtoiln à Coopnttor.
Bâ fruMiir Mrtá^ÃBfiKririu^tíi.^ f|Q mim te UaieAdteto mm ONtiS*
Ql ItoMdrcMhUDO^

«4 DO lOCAI 9 DATA Mi UHUUyOB
3.1 Ai quente** (krute mr rubutei na ante te toiuAow» <h» Trateltedac** i
AgtnilwB famJhât te Sal^teo rVhft. doate m Rua Ptetom Atetu*. a* «4 Btf
C«Mn teiguA» PIB* fPlD CCF: ABO4J00, iip pmte te i
(kiaabteâ«aOI3,

te» DOOaiIVTAÇAOtDdDA
4.J O* inutaaaBJo* tevrrAo ate««mAr ao o» te maemte i
otetotetefo:
Ateo*aW • tect^BHaçáe ate» te irofOttoe* e te «OrMi* mí uia^Cte te rrnrlii
«u te una» cattari;

to C«|Kite«BncinteUBmi4ite*mcTPBUH3i«*te*«aanteto;
b» aHajtee Oi: OetUto te MucWW. «u CãmunuU, eu Dcctoac*» te

g*UiatteBl<i4«««to^a«tow»aMMAqe»tetoBimiteAA
to CaopiPFBOle * #mte bnA» teBw klto lUEtoMi trtt mearBls
(9 noatrroteni;
to CijiBqiíBiaüto teiaaricteteCAlMMCO;
Q CWtorMtoitoitotoisa6*e«iúa*#ial(toCFr:
d CtoOdAo CcBguAÃB te MtocoB Rtoatm» «ITteaiM fttente » A Otete AtMi da

UtoA»IBua*«vte:
to KteBtoteCADWLX
a Ltute fWtecB 9u manhAteteilu te «ootete te qn^tet M» ft» • wb

pnate cBteiekacu eo fciaúiâte que (açaa parto peiBOB» raot
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Prefeitura Municipal de Capanema

, AVI5ODELiCITAÇÃO-PREGAOPRESENCIALN*(B9/2013
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pCbiiCD que reeiizárá Proce*.

eo Ucititqrio. nos larmos a segiir
ModáSdade: Prsgèo Prassncial n< 069/2013 - PMC
Tkia de Jubamemo. Menor preço por ITEM.
C^iAQUlSIÇAo DE GÊNERàSALIMENTÍCIOS DESTINADOSA(3PROGRAMA

aAMEReiOAESCCI.AROAS ESCOLAS MUNICFAIS DECAFANEMA-PR.
Abertura dss piomlss; 14.00 horu do du 09 ds Dezembro de 2013
Loca); PrsMtura Wstçal de Capanema, Av. Pangot da Souza. 10813- Capane

ma - Parana - Ceniro
Demais iniormaçies podsráo ser obbdas no endereço edma âtado em hcrèrlo

normal de eipsdienle.
Capanema-Pr. 22 de Novembro de 2013

Gabriel Folipe Cipriani - Pragotiro

AVISODELICrrAÇÃO-PREGÃOPRESENCIALN'070/2013
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, toma púMiOú qua raalbbrá Rocas*

so Lkiblório. nos termos a segiir
Modtídade: Pragáo Prasenoal n* 070/2013 - PMC
Tipo de JuigBnenls: Menor preço por ITEM
CM:AQUISCA0CEGÊI€R0SAUI>CNT)CI0S DESTINADOS AOPROGRAIM

DAMERENDAESCOLARDOSCNEIS (CENTROS MUNIDBMS DE EDUCAÇÃO l/^AN-
T1L)DECAPANEHA-PR

Abertura das praposiss. 14.00 horas ds As 10 ds Dezembro ds 2013
Local: Prefeitura Municiai ds Capanema. Av. Pslgoi de Som 1080- Capane

ma - Pnna - Cento.
Demais inbtmaçdes poderto ser obbdas no endereço scéna alado em horstá

normal da expediente.
Capanena-Pr. 22 da Novembro de 2013

Gabriel Fsipa Cipriani - Piegoero
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I Palotina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.' 0159/2013
MODALIDADE: PREGÀC PRESENCIAL - TIPO: MENOR PREÇO
POR ITEM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS £ NLATERl.AL PERMANENTE PARA NOVA
AÇÕES DE PREVENÇÃO A SaCdE DO PROGRAMA VIGIA SLS E
EQUIPAMENTOS PARA SETOR DE ODONTOLOGIA DA
SECRETARIA MITSICIPAL DE SAÚDE, NESTE MLMCÍPIO. Confom^e
especificações comidas no Anexo I do Edital.
Edital completo estará á disposição dos interessados paia retirada, na Prefeitura
Municipal de Palotina, das 8h 30min às llh 30min e das ISh 30min ás 16h
30min, de segunda à sexta-feira, pelo site www.paiotina.pr.gov br ou via e-
mails compras@palotina.pr.gov.br. licitacao@paioiina.pr,gov.br,.
Abertura: 03/12/2013 - Horário: 10:00 horas

O prazo para protocolo das propostas encerra-se às 09h4Smin do dia 03 de
Dezembro de 2013, no protocolo da Prefeitura Municipal de Palotina.
informações: Fona (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras.

Palotina, 19de Novembro de 2013.

JLCENIR LEANDRO STENTZLER

PREFEITO MUNICIPAL

O ML'N]C1P10 DE P.ARAN.AVAI, Estado do Paraná, através do Procurador
Geral do Município. Sr. .ANTONIÜ HOMERO .MADRUGA CHAVES, no uso
das atribuições delegadas através do Decreto Municipal n" 13.432,'20I2, toma
ptiblico que fiirà realizar ás 09:30 lioras do dia 06 de Dezembro de 2013. na sala da
Diretoria de Compras, sito á Rua Gefúlio Vargas. 900. LICIT.AÇ.AO na modalidade
dc PREG.AO PRESENCIAL, do tipo menor prcco por I TEM. a preços fixos c sem
reajusie.para aquisição de ELETRODOMÉSTICOS e F.l.ETROF.I.ETRÓNICOS.
destinados a Super Creche do Jardim São Jorge, atras es da Secretaria Municipal
de Educação - Convênio n" 657775/2000 FNDE-.MEC, com prazo dc cmrega
dc iü (liez) dias e valor máximo total dc RS .31 OSQ 90 irrinia c um mil oiiemii
reais c noventa centavos), com recursos provenientes da seguinte Dotaçài'

Orçamentária; 07.003.12.365.0006.2.527.4490.52 - 16) - 1175 - aquisição de
Equip.'Mobiliários - Super Creche. O edital completo poderá ser adquiridojiuuoé
sede da Prefeitura Municipal, na sala da Diretoria de Compras, silo á Rua Gelúlio
Vargas, 900. Centro, em horário normal de expediente, telefone: 144) 3421-2.72.>
ou e-inail: comprasiSiparanavai.prgov.br. Os envelopes n'' 01 - Proposta dc Preços
e n" 02 - Documentação para Habilitação, deverão ser entregues direianieiite ao
pregoeiro, até às 08:30 horas do dia 06 de Dezembro de 2U13.

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE
NOVEMBRO DE 2013.

ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

Procurador Geral do Município

RS 240,00-111662/2013

I Planalto

RS 168,00-110909/2013

I Paraíso do Norte

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO .°ARA.\-Á

5UMLLA DK CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

O Município dc Paraíso do Norte, Elstado do Paraná, CNPJ
75.476,556Ã)001-58. torna público que requercu ao lAP - Instituto
Ambiental do Paraná, a Autorização Ambiental n° 31500, referente a
Indústria da Leite, Pasteurização e Envasamento de Leite, localizada
no perímetro industrial deste Município.

R$ 72.00-111930/2013

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
MLJNICÍPJO DE PLANALTO/PR
CONCORRÊNCIA N' OÜI ,/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base
na Lei n" 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais
legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça SSo Francisco de .Assis,
n" 1583, fará realizar Lichaçáo na Modalidade CONCORRÊNCIA snb
n® 001/201.3, conforme descrito abaixe
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60.000 m- de
pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com
ênfase à iralegabílidade de estradas rurais do Município de Planalltv
DAT.Ã Da ABERTURA: 09 de janeiro de 2014 - ás 09;00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
RS 144,00-111935/2013

SUMULA DE RECEBLMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Município dc Paraíso do Norte, Estado dc Paraná, CNPJ
75.476.556/0001-58, torna público que requercu ao lAP — Iruitituto
Ambiental do Paraná, a Licença de Operação n° 24477, referente ao
Abatednuro de Bnvinos e Suínos, localizado no perímetro industrial
deste Município.

RS 72,00 -111832/2013

I Paranapoema

DA OBRA DÊ ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) PORTE I,
MEDINDO 302 M' DE CONSTRUÇÃO.
ENTREGA DE ENVELOPES' ATÉ 08:45 HORAS DE 10/12/2013
DATAABERTURA- ÁS 09:00 HORAS, DO DIA 10/12/2013,
MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (44) 3342-1133.
PARANAPOEMA, 20 DE NOVEMBRO DE 2013
LEURiDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO- PREFEITA-

R$ 72,00-111966/2013

I Paranavaí

I Pontal do Paraná

PROCESSO .ADMINISTR-ATIVO • CMPPR 1176/2013

PREG.ÀO PRESENCI.AL 008/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto; "Aquisição de material gráfico". Tipo: Menor Preço por Item
Data, horário e local de abenura: 05.12.13, ás 11:00 horas (onze horas), na
Sede da Câmara Municipal de Pontal do Paraná, sito á Avenida Beira Mar, s/n
- Balneário Pontal do Sul. em Pontal do Paraná - Paraná. Edital: O edital

estara disponível aos interessados na sede da Câmara no endereço já descrito,
ou pelo site www.caraarapontai.pr.gov.br. Outras informações: Pessoalmente,
junto a Diretoria .Administrativa da Câmara Municipal, no endereço acima de
segunda a sexta-feira, nos horários das 08:30 as 12:00 e das 13:00 as I7:Ú0
hoias ou pelo fone/fàx: (41)3455-8950. Pontal do Paraná, 20 dc novembro de
2013. Carlos Robeno da Silva. Presidente

RS 72,00-111449/2013

I Prudentópolis

CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N® 002/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE P.ARANAVAI

ESTADO DO PARANÁ
Rua; Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323

PREGÃO PRESENCIAI
EDITAL DE. LTriTAfÂO V 287/2(11.3

-AQUISIÇÃO DF. ELETRODOMÉSTICOS E ELF.TROELETRÔ.MCOS"

■AVISO DF ! iriTArÀQ

OBJETO. Contratação de Empresa especializada no ramo para
confecção de cartilhas educativas para o fornecimento de até 5.000
exemplares de cartilhas com caráter educativo e pedagógico , com
conteiido variado e ilustrações com nc mínimo 28 e no máximo 40
páginas, acerca da função e responsabilidades dos vereadores e da
Câmara Municipal, contendo contexto histórico acerca da Câmara
Municipal bem como do Município de Prudentópolis e seu Poder
Executivo, as quais serão utilizadas no desenvolvimento do 'Programa
Vereador Mirim", conforme especificações técnicas que integram o
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lnstitu{(topâ(aResoiuçâQ001()e04âoOututiròde201l AnolÍ-EtüçloN'0>rrá pj|^Rai9i;213

000018 j;!aUELNE EUDIAROVei 200311999 29,00 10,CD 20.00 99.03

030023 MXya/^CCRRaAMtiCHAOO 24.00 18,00 1&C0 9800

QOOOO» CLSSSON /WUILMO eOROHETTI 2»1tt1997 18.00 16,00 24,00 98.00

300012 UOtANARAAPARECOAP. OUAFnE 2901/1999 18.00 20,00 20,00 98.00

000003 MAIMA1S,<aEL DIE^L 3aOA'1999 28,00 14,00 1200 84.00

Q00033 V1CTOR NELMO ai.oo 18,03 1800 94,00

000011 ANGELORICHAPOT SAKDRI 18«ar1997 18,00 14,00 2<00 54.00

oooooe WELYNTCM NAMH GOVBS O30fi'1999 20.00 12.00 20.30 SZOO

OOOCC9 TAUANI CMCLINI MUHL oslíisgT 12,00 18,03 24.00 5200

000019 JtmiC» OAVBGA 3e/^z^99e 24,00 12.00 1ZOO 48,00

000009 t/£LLY UAYARAANTUN ES DE LIM\ 07/10/1990 18,03 12.00 20,00 49,00

000013 JOCajHOANiClETD STRBiZI£ 12031997 12,00 19,00 1800 4800

00002S UAYCON R, MRANOAI^RAMCISCO 11/12'1998 20,00 18,00 9.00 44,00

000020 UQIANE CMGUREZIMMERMANM 0»0«'f999 ZI.OO tzoo 8,00 40,C0

000022 MAT>£US HERRICUEFR5KE 21/D-V1999 12.03 18,03 1200 40,00

COOOO'* AlfXANOR E HENR/QUE G CEZAR 220S1997 18,01 14,00 8,00 39,03

00002* UJANAMALESKAROUN 2IV0B/199S 8,(» aoo 0,00 14,00

raooai OAlArC PRAHCIELE TAVW ES 19031998 A^.

^0008 IXAIS hONIQUE BAICHfELD 21/031998 AtB.

3019 lueM.PR£DODIA5 09«4ri398 Ais.

030032 TONYALEX ajOTIMGB) 077D31999 Ai».

Legenda:
CG - Nota obtkiaem conhecimentos gerais e legislação
MAT - Nota obtida em mdemáfica

LP - Nota obtida em língua portuguesa
PE-Nota obtida na prova escrita
Critérios de desempate na nota final:
1®) tiver idade igual ou supenor a sessenta anos, até o último dia de inscrição no cotkuiso.
conforme art. 27, paiãgrafo único, do Estatuto doldoso.
2®) otitíver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação
3®) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa.
4®) Persistindo o empate, terá pr^erência o c»ididato mais idoso
Este Edtai entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito M uniclpai de Pianáto, aos vinte e um dias do mês de novemt)ro do
ano de dois mil e irse.

MARLON FERNANEXJ KUHN

PrefeitoMunicipai
LUIZ CARLOS BONI

Presidente da Comissão Especial de CofKurso Público

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 06V2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
^ suas alterações. subsidianam«ite à Lei Federal n« 8.666/93, suas alter^ões. LC

3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede silo
j Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na MotíatidaJe PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 061/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de agerte de interação para operaclonalização de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regUarmenle matriculados em instituição pública e
partlciíares de séries finais do ensino fundamenta e ensino médio, com recrutamerfio
seleção, contratação, renovação, pagamento e desligamento,
DATA DAAaERTURA; 05 de dezembro de 2013-às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedente
MARLON FERNANDO WJHN

Prefeito Municipa

AVISO DE LICI1AÇÃO
município de PUNALTD/PR.
CONCORRÊNCIA N® 001/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei rt» 8-666/93,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede
sito a Praça São Frawisco de Assis, n® 1583. ̂ tá realizar Ucttaçâo na ModaiidaJe
CONCORRÊNCIA sob n® 001/2013. contorme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60 000 m® de pawmentaçâo
poliédríca de estradas niras com pedras irregulares, com én&se á traf^abilídade de
estradas rurais do Município de Planalto,
DATA DA ABERTURA 09 de Janeiro de 2014 -âs 09:00 horas
Maiores informações Junlo ao Departamento de Licitações em horáno de expedente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N*062/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados qus cwn base na Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsldlanamente
á La Federal n' 8,666/93. suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demas legislações apUcáveis. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583,
fará reaiíZíB- Ucitação na Modatdade PREGÃO PRESENOALsob n® 062/2013. conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de 80.000 (oitenta ml!) litros de combustiva, tipo ÓLEO DIESEL
DATA DA ABERTURA: 05 de dezembro de 2013 - às 14:00 horas,

Maiores Informações junto ao Oep^amento de Lcitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM® 056/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no an, 24, inciso li da Lei 8,666/93. e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa at>alxo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de reparo em mao
fios a serem executados em várias njas urbanas do Município de Planalto.
EMPRESA; Empreiteira Dlefembach LWa.
V/M.OR: R$5.600.00 (cinco mil e seiscentos reais). DATA: 20 de novembro de 2013
M/tflLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISf^NSAN® 057/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Let B.666/93, e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviçcB e
fornecimento de peças para conserto da máquina pá carregadeira New Holiand Mod.
12B. destinado ao desenvolvimento de ações erecutadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste Município de Planãto.
EMPRESA: J. M. Gonçalves & Cia Ltda
VALOR: RS 4.100.00 (quatro mil e cem reais). DATA: 20 de novembre de 2013
MARLjON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 058/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, Inciso II da Lei 8,666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
ampliaçãoemeinona de iluminação Pública, RuaDr OscarxAv Rio Grande do Sul. Bairro
Primavera, deste Município de Planéíto. EMPRESA: Vivioeste Construções Elétricas Ltda.
VALOR; RS 6.990,00 (seis mil e novecentos e nwenta reais),
DATA; 21 denovanbrode20l3

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mimlcipal

TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO REFRENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 157/2013 CELEBRADO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE
PLAN/U-TO E BARRETO RAMOS ADVOG/\DOS ASSOCIADOS.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNiaPiO DE
PLANALTO, pessoa juridca de dreito POülIco Interno, cixn sede ã Praça São Fraicisco
de /\ssls. n® 1583, inscrito no CNPJ n® 76.460,526/0001-16. neste ato devKfeimente
representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARLON FERNANDO KUHN. em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de identidade RG n®
3.031.944-3 e do CPF/MF SOb n» 643.844.469-34 e B/ARRETO RAMOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS. Inscrita no CNPJ sob n°. 17.370.963/0001-80, com sede na Rua Tenente

Camargo, n® 2425, Certro, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato
representado por seu administrador Sr. EWERTON UNEU BARRETO RAMOS, brasileiro,
casado, advogado, portador do RG n®. 5,152.596-5 SSP/PR edo CPFn®. 880.739. 989-
04. residente e domiciliado na Rua Tenente Camargo, n® 2425, Centro, Município de
Francisco Beltrão. Estado do Paraná, resolvem rescindir o contrato em conformidade com
as disposições da Lei n® 8.66&93 e suas atterações posteriores, mediante as cláusulas
asegiír

CLÁUSULAPRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79. inciso II. da
Lei Federai n® 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
2.1 -A rescisão contratual foi feita por mutuo acordo entre as partes em ato bilateral.
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES RNAIS
4.1 - Rca rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão
contratual E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02
(duas) vias de igual teore forma, iidoe achado conforme, perarfie duas testemunhas que
também o assinam, para que produza seus jirídícos e legais efeitos,
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Mlfllcipal
EWERTON UNEU BARRETO RAMOS - Barreto Ramos Advogados Associados
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS
C.IJRG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C,I,/RG n® 3.895,670-1/PR

AltUflDIimiS !£S Olárt) OW*I Aj4h»cc EWronJcarrMRl» S3m CarlKcid»
PHnolCP.BcuX. AMISOP-^tocteçiaea MuRk^iica

. «isunwvtsi audtquflvUuiliuaataráooik*,

í7*-,on OKclAldt Tampodie Otmtnêüífa
MeMo*/ • «UMHifo «• CÜMM • TaeaeMtfM

Pêtm eaatuH»raaat»nlicSd»d» do
earbrbo tk> twnpo, Informo o

código «o lodo no ali». 147253908

httpv/amsop.dioenis.coni.br PágtfialM
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Capmtema, 22 de novembro de 2013

AVISO DE LICITAÇÃO
líüWCfflO DE flANALTOfR.
C(»CORRQICIAN*001®I3

NRJMKIIPIO DE PLAMALTO, fas saber ace irdeessada que ccm
base na Lei n* 8.6S6f33, LC 122/2CDS de 14 de dezenbro de 2G05 e
detuis kgbUçòes sq)Iidveis emsua sede sito aKa;eS3oFtatdsco
de Assis, ,n* I5S3, &Á «aliar Lioüção na Modalidade
CONCOEREKCIÂ scb n*001/2013,conformadesoitoabaixo:
CBJET Os CcntBt^So de eitqeesa wando a «xecu^ de fODOO xtf
de p£ÚnsiUçâo pdiédgca de estradas mais com pedras irte^rlaies,
com ênfase à trafegabiHdade de estradas airais do Minidpio de
Fkiulto.
MTÂ DA ABERTURA; 09 de jaaeiio de 2014 - às 09:00 ha».
Maiores in&sinuçSes jodo ao Departamento de Licàaçãesemhatêlio
de expediente.

MAEDOHITRNAHDO KUHH

Ftefeito Mrincipal

AVISO DE UCITAÇÃO
"PHEGÃO PRESENCIAL" W061/MI3

O MDKICIPIO DE PLANALTO, fai s^er aos
istefessades que cem base aaLei Federal de b" 10.320 de H de julho de
^002, Decreto Municipal de d° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas
alteraçies, subadienameiite à Lei Federal e° 3.666/$3, suas altera;6es,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislaçSes

^liciveii, sa sue sede áto tPrtçe Sio Frasosco de Asns. 1583, ftri
realizar Licitapio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL s^ a"
061/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: CootrataçSo de agente de integrapào para operadosalizaçSo
de bolsas de estagio lenuoendo de estudantes reguisneste
matneulados em inrbtuição pública e particulares de séries Enais do
ensino fundamesital e ensino méào, com recnitamento seleçio,
coQtrataçio.renovaçio, oagamento e desligamento.
DATADAABERTURÁ; 05 de dezembro de2013-às09 00horas.
Maiores infoimafdes junto ao Departamento deLicitapSes em horino de
expediente.

MARLON ORNANDO KUHN
Pntfeito Muaioipal

MUN/CfPiO DE PLAA-ALTO

osp/.v
Prtft Sic {rnicixo itAs$a. 1533-C^ 0,750-1X0

e-ntai: platialtcOTUife.oom,br
Tene <046) SS54ÍOO -tas Kâ ÍSS4101

PIMIALW ■ PASANÁ

TERMO DE RESCISÃO

TZRMO DE msOSXO REFROTTE AO

CONTTlAro ADMKISTTUTIVO DB

ntESTAÇÃO DE SERVIÇOS N* ISÍ/JDU
CHORADO EKTRE O MUNtdHO DE
riANAUO E BARRETO RAMOS ADVOGADOS

ASSOOADOS.

Aof quatro dias do cnés da notcffòro do ano da dois mil a irca c MUZrZQFlO DE
FIANAUO. paiKa juridira da dirtilo FCbliro Intamo, com sad* à Pra^a SBo
Franriaco da Aiai. n' tS£6, insento no CNPl rf 76A60ÍI6/0001.16, nasla ato
daaidamrflUiipraaanbde patoPrafaiio Uiiriripal sanlior MARLON FERNANDO
KUHN, ara plana «arrkio daiau mandato a funqdaa branlaro. eaKsdo, rasidantaa
dcmxUiado nasla Munieipso da Itanalto. Estado do ParanS, pcrSdor da Caduis da
Idanudade R:: n* S.ceiS^S a do CFF/UF sob if td3£41te9-M a BAKSETO

RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, instnta noCNPI stb tf. 17^963/0001-
90. cora sada na Xu» Teiania Caraar^ n* 7435. Cantx^ Município da Franciaco
BaitiOo, Estado do Paraná naala elo ranrifantado por lau admimbador Sr.
EWatTON UNED BARREfO RAMOS, brasilaire. rasado, adac^tdo, portador de
RG tf. S.U2596-5 SSP/PR a do C?F tf. «0.739.989-» residania a doraialisdo na
Rua lananta C araaiso, tf 2423. Caniro, Município da Trancsco Bahrto, Estado do
Paraná, rasolaararasrmdir o contrato amconlorraidadarean ss disposijeas da Lai
8A6d/93osuaa aiiararSta postanrras. raadssnta aseltusulasaaafuirr

CIADSCIA ntlMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.I • A raatiseo contratual araquaitBo encontra amparo no dispostonoarl 79, Inaiao
ILdaLaiF«darBln*8.666/93aallsra(8aipoatanoraa.

OÁDSOLA SEGUNDA- DA BESOSAO CONTRAHIAL
2.1 •Arascisiocontratualfailaata porinutuoaoofdo entra as parlaaamatobilalsaL

CLADSTUA TERCEIRA -das DISPOSIÇÕES ITNAIS
4.1-Pira rescffidido ororarato a partir da dela da aasiralura daala tarrao da raatulo
oontratuaL

E aatando aiaira Juatoaa acertadoi, sadnara o praianlalntlrutnanlo. am 02(duaa]
eiasda i^ual laor a farina lido a achado eordorraa. parantaduastastaraunfiasqua
telUmoainnera paraque paodiua aausputdxoa tiegaia alaiic*.

MARLONFBINANDO KUHN

Fn/flto MuiilrlpaJ

EIVERTOK UFTEU BARRETO RAMOS
Barreto Ramas Adrapadoi Aiaoctados

ODETRCAMICS

CL/Kn'6.04S397-7/PP.
LUECARIC6 KM

CJotRõn-SíSfeíTO-l/pR

MUNÍCiPÍO DE PLANALTO
CSPlíf /«.«OSaSAMOl-U

IA«paS#a friitcéuoda.AaiiA 153- CEPrfi&nO-OOt)
s-iiiaft ptoasllo4rl«eoant,en

Fone (OKl SSMIÍ» - Fsr («S 3fiS5-n(n
PL4NA4TO FARANÁ

QUARTO TERMO ADmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DB
ÍXECÜÇAO DE OBRA N* 14*0011 EDITAL TOMADA 0£ TREíJOS N'
OOSmZ CELEBRADO ENTRE O MUNIOFIO DE PUNALTO E
CONSTRUTORA CASAGRANDB LTDA,

Aos tr«« d/M do d* Mssmhra de sno d* Heis mJ «

trtz* a SCTNICTEIO DE nANAlTO. mstsefe npf9mrú9<h psle itu Sr.
SiAKLON FERNANDO KC2N • CONSTRTTTORA CASAGRANDE lTDA.,."v«sU
eO r«;*«Mncs(la por his «dfrmvtfedof Sr. CttflEKTO CARLOS FÜFLAH.
r«iel*«m sei comum srordo adiier o «entrsta edmdntflmnvo H« «ic«ou;to d« obre rf
IM/2012, KrrRftdo «ntr* oa partos sm Hste de 20 do jurho do 2012. etqo k 6
ooMu^Se d« r«edK|UO(to o easecülotmenlo do oerodes mmij. «om broa tatsl de
9i£2A00 W. * s*r eMeutade nes troehec «nn Santt Lhiid -Coíenia Ncea -Ssçfada
Tamfliae A0 er.lreRwn GriAds - LuihaLafffetA- LinheTum. Mtmidpio de
Pianille, Sinda da Pamrá. nos se^intes tombae:

CLÁDSUIA PRIMEIRAi Sm nsbo do atleraj^oo quanrtUlivos. Lom corrv de
modliicofhs para mekher adtetueçlie (ôenies do peajolo ort^inal, eensoarto pre^e •
(darutM ef^amenUno anoks. fi<a sHerada NetoralmeA/e a CÍAu<u(« Fn.TMra (de
obH^L ecrrtanto de «ersrsie «d/ratfustraave de sso<vslo do «Era 144/2012. cem
supressie de 1.177 rmtres U/roara de VecK« Sam Csonde - LmM L^rrfean - 'Jnha
Turra, mrtra^em a <)uoÍ eerb oeroaeide 1210 me Ires iinearos reforsnto ee ournonto ds
mole ldir% iotaliaande Z.467 melrer hnsves ei ̂ ueii serto o«oeutadoe no trorhet
9arr« Grand«• Linha TurraO - Unhe Our« Vorde. Tude eorderm« pf«j«e e plvulhe
erfamencAna repregrunade.

CLÀDSÜLA SEGUNDA; Fsea elteode a ClsusuU E^tfnoua Ido ob^ehel. « Citueulo
Torsom (de valerUcT' naSo de attera^dei ̂ antltttlTW, bom «eme do meddKeçdos
pva melhoradotfuaffeo licraea de proirte orl^inaL passando e vaJw telal eontratado
r* impettlACia RI 365aCR>9.93 (er«»«ntes • ««senta e cinco irul, ruve r«u<a TioeiAia o
U4e r«nla«esL

OAüBUIA TERCEIRA: Fermenecsn uiohsodas es demss clbuiulB a cortdljde?
eetipuladoe no ronlntoon^nela o nso alteradas p«r aite inrtrumarte.

E. paro «aiidade de quepolas parta* foi paehudft lurn^so
oeta iretramenCo «m duas eies do i|ual loere lenna.

MARLOK PBWANDO KUHN

PsefrlteMuidrlpol

CORERTO CARLOS FUXIAN

CenJlndOM Cosa^andel^da

OLOKIRCAMPCS

CJ./FOft-6.M63S7.?/pR
LUtZCARLCSBCNI

CJ./IíOn*3.W5.«rCUVPF

MUNÍCIPIO DE PL4iv'ALT0

PKf4 Sdo Pmf^iaco Ãt AasU, 26^3 - CEP; dBsTSf^OCO
<<e»tSs piausjfo6rtín&wmM

Fota (0ê6> ' Té SSSA^Ot

PMNAJ.TO - PAFAKÁ

TERCEmO TERMO AOmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO OB

EXBCUÇAO DB OBRA N* IWXIX EDITAL TOMADA DE TREÇOS N*
OQVXnz CELEBRADO ENTRE O MUNIOFIO DE PLANALTO E
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.

Aes vsiio dos dia* de mdi do eutt^re d« ano de dcat md

e tr«o o município DE PLANALTO, nects ale seprssontado polo sou Proíoito. 9r.
MARLON FBtNANDO KUHN • CONSTRlTTORA CASAGRANDE LTDA. nosN
ate roproooniada per sou edmirasTrador Sr. CILBERTO CA&IOS FURiANa
foseivom am cemurr accrde aditar e centrmt» admiruitraOee do axecutfto de cbr% tf
1M/2012. hrmado mire as partax «n data He 21 de pmhe Ho 2ÚD. «t^e ebfOte k a
evacij;4e de roadaqua^io « rascaJhamonte de oerndai ruma com &r«a toU] do
dtflÃOOUV, as«r oxeculada noo Irorhes ontto Santa Lusia-CeldmtNeea-SagrBds
FamQio a ne trecho «nira Barra Grande - Unha Larròan - (4nheTurr« Miairipin do
PlanallD. Estaiie do FararA nos oa^irtte* lermes

ClAUSULA RUMEIRA: fico aharada btlatorahnonle a Ctdueula Qiunta (deo
prascs}, «enatarlo de contrate admaNiBtroiito da «>P»cu;&e de ebre n* 144/2012.
prorrogado o praxe de exocu^Be e entrega do objete, per mais 90 (neeant^ dia*.

QuAOSUIA segunda Em raxio de cnútue arorde entra as partea. hca altarada i
CkuodaDteima (do *if4ncta| cceieiant* decerJrate admirasVatteo de aaacuftede
ebra n* 144/2OU. prarre^edo o prtoo de vigCrma de corante, eemoante ai^nda
clèusula. per mais (novenla) dta*.

CLÁUSULA TERCEIRA; Pormanocran inaltaradu a* demais clkusulas o condlfdei
estipuladas ne contrateongmal, • nle aJtarada* per asío instruinente.
E, p«ra ea!idade ie que palas partes lei pertuadk fuma-o«o9U mstrumenle am duai
Tias d* ̂ al teor a forma.

MARLON TERNANUO KUHN
Pseíeitn Murdrtpa]

gaSERTO GA5L05 FUBLAN
Cemtmien Ceoagiaade Dda

CtDBClFCAliTOS

CX/RG rf t045397.7/Pa
LÜIZCARLCe»4I

Ci./SC R»3.096.670.1/PR

MONlCtPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PRECÃOPRESENCIAL- N* mfíOM

O município de planalto/fundo municipal de saúde
DE PLANALTO, fas sabor aos interessados que com base na Let
Federal de n° 10 520 de 17 de plho de 2002. Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/D6/2C07 e suas alteraçSes, subsidianamente à Lei
Federal n°3.666/93, suas a!tera;Ses.LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e demais legislaçdes ^licbeis. em sua sede sito a Praça SSo
Franosco de Assis, 1583. feri realitar Lcitaçâo na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 062/2013, conforme descrito abaixo:
ORIETOt AqwBçlo de 3D OOD (oilenu mil) Ulms de combustfvd, tipo ÓLEO
DIESEL.

DATA DA ABERTURA: 03 de deeesihro de 2013 -ás 14 DD horas
Máeies infsnnaçSes jinito ao Depaitanein de UcitacSet en horária de
eaqiedieite

MARLON FERHANDOKUHN

(Vefdta Mtuádpd

GA

RESULTADO DEDBPENSA

DIS^ENSAiraSãKIU

O município de PLA.^ALT0, cctffl bastao an 2í, ídcíso E íí Lei
8.655/93, e suii áter^íes posteicufi, tispensa de lidtaçáo a dtspea èaixo
e/pea&cadi
OBJETO Ccfltrataçlo de tnipfesaTisaçdo a prestado de seniçoi dereparú ea neií
Eos i serra mculadcs ea Fsias mas urbaas do Mimdixo de Planalto.
EMPRESA' Bmpoteira Didmbach Itdi
VALOR: RS 5.500,00 (oacomil s seiscentos reais).
DATA 20 de Dooembro de 2013

MAECMFBBKANDOKUHN

Prefeito Muiiapal

Munirípiodí Planalto
Praça Sío Fraicisco de Asas. 1583
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTUTODE COmATOH'213Q013

DISPENSADEIICrrAÇÂON'056/2Ü13

DATADA ÂSSINAim 20 de novembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: EmpráteiraDiefembachLtdâ.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
repro em meio fios a serem executados em váhas mas urbanas do
Município de Planalto.
VALORTOTAL: RS 5.600,00 {cincomil e seiscentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013.

MARLONEERKANDOKÜHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA trosfaiM

O MDNICIPíO DE PLANALTO, con base no H 24, móso I di La
8555/93, (suas Éeiaçóes postenores, dispensa de Idtaçio a defesa idiaizo
especificada
OBJETO: Contralaçio de empresa especializada visxdo à prestaçk de sesviços dc
an:^a;iotatlbona de iluminação Pública,Rua Dr. OscarzAv. Rio Grande do Sul,
Bíitro Prenarera. deste Município de Banilto.
EMPRESA VÍTÍoeste Construções ElitncasLtda.

VALOR RS 5.990,00 (seis mil e novecentos e noventa reais).
DATA21 de novembro de 2013

MARLONFERNANDOKOHN

Prefeéo Muniópal

Município de Planalto
ftaçaSlo Francisco è Assis, 1583
85.750-000 ■ Planalto - Paraná

EXTRATO ÜECONIRATOH"215/2013

DISPENSA DE UOTAÇÂO N" 058/2013

DATA DA ASSINATURA 21 de novembro de 2013

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Vivioeste ConstruçÓesElétncâsLtda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à [^estação de
serviços de ampliação emelboria de iluminação Pública, RuaDr. Oscarx
Ãv. Rio Grande do Sul,BairroPniDavm, deste Município de T^analto.
VALOR TOTAL: RS 6.990,00 (seis mil e novecentos e noventareais),
PRA20DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.

MARLONERNANDOKDHN

PrefntoMioicipal



A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/ FAX: (46) 3552 1706
Rua Padre Cirilo, po 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

MODELO N'' 001

CARTA - CREDENCIAL

Planalto, 08 de Janeiro de 2014

À Comissão de Licitação

Edital de Concorrência n° 001/2013

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, ALDEMIR COLUSSI, carteira de

identidade RG n° 2.004.536-1, na qualidade de responsável legal pela

proponente A. A. COLUSSI Ôs CIA LTDA, vem, pela presente, informar a V. S®

que o Sr. ALDO ALFREDO COLUSSI, portador da cédula de identidade sob n°

2.180.712-5 e CPF sob n° 407.983.219-20, é a pessoa designada por nós

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento de habilitação e

proposta de preço, para assinar as atas e demais documentos com nod^es

para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em eníerí

Atenciosamente

84.840.503/0001-65

A. A. COLUSSI & CIA
LTDA

SERVIÇO NOTARIAL D
Adelar MigueL^e

Rtio Alagoas n* 1332. Capanpma • Pr • CEP 3S76C|.^CI •^anoríopiulRl@hotinan,eoni
Silo IJlglt^^VVSbce.graiZ-Ga^, Controle. SVJVU.QÍS

NEMA

3552.3710

horas

«r«aa

ítf í^^ffíPezziníz'

""âA/agoas. J332 ^
'CAPM^Í^

ALDEMIR/COL

RG N° 2.OÚ4T536-I

miA PADfte comja

I ̂  cAftiWEWA



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: A.A.COLUSSl & E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Rua
Padre Cirilo, n" 303, centro, inscrita no CNPJ; 84.840.503/0001-65, neste

ato representada pelo seu Administrador o Sr®ALDEMIR COLUSSI,

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Capanema/Pr,

sido a Rua Cirtlo, s/n^ portador da cédula de Identidade RG n" 2.004.536-1

SSP/PR e do CPF n'' 524.947.489-68.

OUTORGADO: ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, solteiro, comerciante,

inscrito no CPF: n° 407.983.219-20, portador da cédula de identidade RG

n" 2.180.712-5 SSP/ PR, residente e domiciliado na Cidade de

Capanema/PR, sito a Rua Padre Cirilo, s/n°, centro.

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma

de direito, o outorgante nomeia seu bastante procurador o outorgado, ao

qual confere amplos poderes para movimentar contas bancárias, receber

quaisquer quantias decorrentes de uso dos poderes conferidos, assinar

recibos e dar quitações, emitindo e endossando cheques, representar

perante repartições Publicadas Federais, EstaduaÍs,IVIunicipais e Privadas,

tomar todas as decisões cabíveis como Administrador e praticar os demais

atos indispensáveis ao bom desempenho no presente mandato pelo prazo

de 02 (dois) anos a contar da data do presente documento.

Capanema/Pr, 03 de Setembro de 2013

NOTASlABtLlUNAlU
CAPANEMA PARANA

AUTENT/aAÇAp
A presente fotooopla confere
om seu anaínBl. Dou fé.

Lei; 13-228"(Je faJ07/200l
S£LO

I^UNARPEN
A.A. GOdj/SI & E CIA LIDA

R COLUSSI

Outorgante

Adelar Miguel Pezzirii
DflagjicOesigTídc BELIONA

DE
NOTA

EUM33Si8Ízinl

Tfl# rici/nnfldQ
ucas Miguel PpzzinI

Substituto

SERVIÇO NOTARIAL
,  Adelar Miguel

_  ̂ ^ Miigetdc

Rua Alagflia ft* S332. Capaoema • Pr • CEP B57 00 • 35S2.3710uiniâhoniail

COLUSSI,

d» talembro de
R*csnh*$o temelhin;!
0020-FC2STQaSA.«OT33i:
2013. Hori:

cniRine

Cu»ttr3í3Ae-<V

vBELIO
DE -

NOTAS

EX091751
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TABEUOi>JMi o üE
nAPANEMA

A lí T E N T 1 C
A presente fotoqw

cor^- "Çitjorl"'

_AS
ranA

. AO
confere

^ Dou fé
Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

i^g^^RTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
f_ A. A. COLUSSI & CIA LTDA

TTiías Mit/ílel Pezzini ci>jpj n». 84.840.503/0001-65
Substituto

Os signatários deste instrumento:
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro
nascido em 28/03/1961, comerciante, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador do
Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, comerciante, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000; únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A.
A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Capanema,
Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
41202633989 em 24/09/1991 e posteriores alterações sob n° 20010032657 em
05/01/2001, sob n° 20032130554 em 19/08/2003 e sob n° 20052413527 em
10/08/2005, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as
condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: O valor do Capital
que era R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real),
com o aumento de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) nas seguintes formas e
condições: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) em moeda corrente do País pelo sócio
ALDO ALFREDO COLUSSI; R$ 104.200,00 (cento e quatro mil duzentos reais) em moeda
corrente do País, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) referente sua entrega do veículo Caminhão
Trator, marca Volvo N/IOH Tmck c/ Plataforma, ano e modelo 86/87 Chassi
9BUN0A1A0HE611785; R$ 70.000,00 (setenta mil reais) referente sua entrega de um Trator
de Esteira, marca Caterpillar, modelo D6D-PS Série 75W02038 cor amarela, ano de
fabricação 1981; e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) referente sua entrega de um
Caminhão Trator Mercedes Benz 1519, ano e modelo 1977, Chassi n° 34504512344209, pelo
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI 33.000
quotas - R$ 33.000,00 e ALDEMIR COLUSSI 267.000 quotas - R$ 267.000,00.

Parágrafo Primeiro; Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Terceira
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Clausula de Capital Social passa a ter a seguinte
redação: O capital será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente integralizado e
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma.

SOCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$

ALDEMIR COLUSSI 89% 267.000 267.000,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 33.000 33.000,00
TOTAL 100% 300.000 300.000,00

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
A.A. COLUSSI & CIA LTDA
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SOCIEDADE LIMITADA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
^ —— A. A. COLUSSI & CIA LTDA

ícas Miguel Pezzini CNPJ N". 84.840.503/0001-65

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI &
CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Cappema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Terraplanagem, Construção de Calçamento com
Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de Cargas e Máquinas via
Rodoviária, e Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido
em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, parcialmente

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EMR$

ALDEMIR COLUSSI 89% 267.000 267.000,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 33.000 33.000,00
TOTAL 100% 300.000 300.000,00

seu prazo é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALDEMIR
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a
sociedade serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil.
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 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADl
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N°. 84.840.503/0001-65 V \ iM J

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício'
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução
verificada em Balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

tredo Colussi

Testem

Capanema-PR, 27 de Maio de 2006.

RG n° 746.^-SSP/PR

SOB NÚMERO: 20061850187
Protocolo: 06/185018-7

,resa:41 2 026339B 9
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Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\«r qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.840.503/0001-65

MATraz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data de abertura
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A.A. COLUSSI & CIA LTDA • ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUTORA COLUSSI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE BVIPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R PADRE CIRILO
COMPLEMENTO

85.760-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTTRO

MUNICÍPIO

CAPANEMA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/04/2001

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 09/12/2013 às 09:46:37 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/12/2013
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A. A. COLUSSI& CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 3552 1706
Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC E5T:90591185-68

MODELO N° 001

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor ALDO ALFREDO
COLUSSI, representante legalmente constituído da proponente A.
A. COLUSSI & CIA LTDA, declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parir de
14 (quatorze) anos.

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

o ALFREDO COLUSSI

RG N'^ 2.180.712-5

^.840.603/0001-65
A. A. OOLUSSI A CU

LTDA.
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A. A. COLUSSI& CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 3552 1706
Rua Padre CirUo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

MODELO N° 009

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor ALDO ALFREDO

COLUSSI, representante legalmente constituído da proponente A.

A. COLUSSI & CIA LTDA, declara, para os fins de direito, na

qualidade de proponente, que não fomos declarados inidòneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

tXroTOlFREDa" COLUSSI

RG N° 2.180.712-5

' 84.840.503/0001-65
A. A. OOLUSSl A CIA

LTDA

Lasym^ cmuja



A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/ FAX: (46) 35521706
Rua Padre CirUo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

MODELO N° 002

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor, ALDO ALFREDO

COLUSSI, representante legal constituído da proponente A. A.

COLUSSI & CIA LTDA, declara que a mesma recebeu toda a

documentação e tomou conhecimento de todas as informações e

condições necessárias á execução do objeto da concorrência

supramencionada.

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

ALFREDO COLUSSI

RG N'' 2.180.712-5

''^.840.503/0001.60
A. A. COLUSSI h CIA

LTDA
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A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/ FAX: (46) 35521706
Rua Padre Cirib, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

MODELO N° 005

DECLARAÇÃO DE SUEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIETE IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, em nome da empresa A. A.

COLUSSI 85 CIA LTDA, declara expressamente, que se sujeita ás

condições estabelecidas no edital de concorrência e respectivos

modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a

inexisténcias dos fatos supervenientes impeditivos da qualificação

ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de

1993, e Suas alterações, e que esta ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

RG N° 2.180.712-5 ' 84.840.503/0001-65
A. A. OOLUSSI ft CIA

LTDA

L  C/WLQ «V
CAPAmfJA ^



N° RECIBO R$ //i7.ooo,oo//

Recebi(einos) de: A. A. COLUSSI & CIA. LTDA.

Endereço: Rua Padre Cirílo, n° ̂3O - Capanema - Pr. - CNPJ N° 84.840.503/0001-65

A importância de: Dezessete mil reais*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.*.*.*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-

Referente a: Garantia de Manutenção da Proposta, referente a execução de 60.000 de
pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com ênfase à
trafegabilidade de estradas rurais do Município de Planalto. Conforme item 15 do
edital de Concorrência n° 001/2013

Conta: Banco: Agência:

Nome: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583,

Planalto-Pr. - CNPJ n° 76.460.526/0001-16

Planalto-Pr., 06 de janeiro de 2014

ENSON ELTMAR SCHABO

Secretário de Finanças



Certidão Conjunta - Aplicação IntraNet

I MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME
CNPJ: 84.840,503/0001-65

I

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSSrobfeto de Slo'espe^^^^^^

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3 de 02/0S/?nn7

"• »»"•>
Código de controle da certidão; 0D3F.D612.922B.531E

Certidão emitida gratuitamente.

Atençaoi-qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httDs;//certidaoconiunta.receiía.fazenda/ADlicacoes/SSL/ATSPO/CNDConiunta/EinissaoeertidaoSR... 30/10/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado
GnvfRf^n f>o rs*Aí>n

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 11252221-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65

Nome: A A COLUSSI & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão devsrá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 08/04/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão 11252221-13

Emitida Eletronicamente via Internet

09/12/2013 -09:58:50

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/oulros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=84.840.503/0001-65&eCadicms=&eNumlmage=aac2vc&eFinalldade=L... 1/1



16/12/13 Certidão

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
14/02/2014, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTinCAMOS QUE; O CONTRIBUINTE NADA DEVE Ã
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N": 9593/2013

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA

Inscrição Municipal CNPJ/CPF

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZrMH282QET2C44ZC99T

12726 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90333600 - 50

ALVARA

114

R PADRE CIRILO, 303 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE / ATIVIDADES

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de terraplenagem

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Dezembro de 2013.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEr2C44ZC99T

servi cos.capanema.pr.gov.br:7474/esportai/stmcertidao.view.logic?idCertidao=9582 1/2



Pedido CND Via internei

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 001522013-14021503

Nome: A.A. COLUSSl & CIA LTDA - ME

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

*

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas peta Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civi no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://wvvw.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/11/2013.

Válida até 03/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

www010.dataprev.gov.bryCWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.HTML



08/01/14 https:/AMWw.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIiTiprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7231506&VARPessoa=7231506&VARUf=PR&VARIn.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 84840503/0001-65
Razão Social: A A COLUSSI e cia ltda

Endereço: RUa padre cirilo sn / centro / capanema / pr / 85760-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/01/2014 a 06/02/2014

Certificação Número: 2014010807352858194770

Informação obtida em 08/01/2014, às 07:35:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7231506&VARPessoa=7231506&VARU^PR&V/\Rlnscr=... 1/1



23/12/13 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n® 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 118747/2013 Validade: 31/03/2014

Razão Social: A.A. COLUSSI & CIA LTDA

CNP3: 84840503000165

Num. Registro: 10868 Registrada desde : 29/10/1991

Capital Social: R$ 300.000,00

Endereço: RUA PADRE CIRILO, 303 CENTRO

Município/Estado: CAPANEMA-PR CEP: 85760000
Objetivo Social:
Terraplenagem. Construção de calçannento com pedras irregulares. Pavimentação,
Saneamento básico. Transporte de cargas e máquinas via rodoviária, e Locação de
veículos e máquinas e Comércio de aparelhos eletroeletrônicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técníco(s):
1 - FRANCISCO SUZIN

Carteira: PR-15931/D Data de Expedição: 14/08/1985
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ART 22 CONSTRUÇÃO CIVIL do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/423526, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Intemet em 23/12/2013 09:13:52

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002.
A faisificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penai.

creaM«b.crea-pr.org.br/consultas/certidaqjuridica.asp?SESSAO=QTWcs5Q1wRYc&CODREGTO=32643&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NUMP... 1/2



23/12/13 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente reglstrado(a) neste Conselho Regional,
nos termos da Lei Federal n® 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribulção(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 118749/2013 Validade: 31/03/2014

Nome: FRANCISCO SUZIN

^  Carteira - CREA-PR No : PR-1593l/D
Registro Nacional : 1703933320
Reglstrado(a) desde : 14/08/1985
Data Veto Rejistro :
Filiação : JOAO SUZIN

MARIA BROLLO SUZIN

Data de Nascimento : 12/06/1955
Carteira de Identidade : 1982647 CPF : 29741025904
Naturalidade : VACARIA/RS

Título(s):
ENGENHEIRO CIVIL

pontifícia universidade catouca do PARANA

Data da Colação de Grau : 19/01/1985 Diplomação : 19/01/1985
Situação : Regular

ENGENHEIRO DE OPERA^IÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CURITIBA

Diplomação : 29/12/1981
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

DA RESOLUÇÃO 218 - ART 22 CONSTRUÇÃO CIVIL de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/423531.

creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=QTWcs5Q1wRYc&CODREGTO=32643&NUMPROT=8ANOPROT=&CODFUNC=999999&D... 1/2



23/12/13 CREA

'Emitida via Internet em 23/12/2013 09:15:34

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

creawsb.cr6a-pr.org.br/consultas/cet1ldao.asp?SESSAO=QTWcs5Q1wRYc&CODREGTO=32643&NUMPROT=ÍANOPROT=&CODFUNC=999999&D... 2/2



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

Planalto, 07 de janeiro de 2014

ATESTADO DE VISITA

Atesto para os devidos fins que o representante da empresa AA

COLUSSI E CIA LTDA CNPJ: 84.840.503/0001-65, visitou o local a ser executada a

pavimentação poliédrica com pedras irregulares em diversos trechos de estradas

Rurais no Município de Planalto, conforme concorrência 001/2013.

Atenciosamente,

^{efeitura)
KoA.C^t^er

Roberto Aloyái€n€3<i^rgen
Eng." Civil

Responsável Técnico



S^Jw^súhüia Wjjmlsáfwi d& §jcinh) ClnJbnix) dv Sudüsiàh
^ÂLodo (Do poAajtá

DECLARAÇAO DE CONCEUSÃO DE OBRA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Santo Antonio do Sudoeste, situado à Avenida Brasil, n° 621,

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.927.582/0001-55,

vem por meio desta declarar que a empresa NEY GERALDO REOLON & CIA. LTDA,

inscrita no CNPJ sob n® 00.074.106/0001-30, com sede na Rua Mauá, 3553, Município de

Realeza, Estado do Paraná, executou e concluiu a obra no Município de Santo Antonio do

Sudoeste, conforme descrito abaixo:

•  Objeto: Execução de 36.000,00m2 de Terraplanagem e Pavimentação com

pedras irregulares (Calçamento).

•  Endereço da Obra: Estradas vicinais no interior do município de Santo

Antonio do Sudoeste -PR.

•  Valor da Obra: R$ 287.280,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e

oitenta reais).

•  Data de Assinatura do Contrato: 10/01/2004.

•  Data de Início: 15/01/2004.

•  Data de Conclusão: 05/09/2004.

•  Responsável Técnico da Empresa: Eng. Civil Francisco Suzin - CREA n°

PR-15.931/D.

•  Conforme Anotação de Responsabilidade Técnica - ART N® 2004-

3008715092.

Santo Antonio do Sudoste-Paraná, 09 de Janeiro de 2014.

Maurício Marchado de Souza

Engenheiro Cifil Crea-Pr 25.846/D

Av. Brasil, 621 Cx. Postal 31 — CEP 85.710-000 — FONE (46) 3563 8000 - E-maÍI: pmsas@hotmail.com
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(s) descrito^) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 1° da Resolução po 317/86 -
CONFEA.

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização
e conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atlvidade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em confomidade com a Lei Federal n° 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federai de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que o teor e autenticidade do(s)
Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) apresentado(a)(s) não é(são) de
responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à presente Certidão as atividades
registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na Lei Federal n° 6A96f77.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da
apresentação do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-
se prevista no artigo 30, parágrafo 1°, inciso I da Lei Federal n° 8666/93.

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL
FRANCISCO SUZIN

Carteira Profissional:PR-15931/D Acervo Técnico N°.:653/2006
Protocolo N°.: 2006/00022782
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL
FRANCISCO SUZIN

Carteira Profissional:PR-15931/D Acervo Técnico No.:653/2006
Protocolo NO.:2006/00022782

ART N®

ART Substituída

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço

Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Local da Obra

Municipio/Estado.. . .

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação,

3008715157 O Registrada:23/03/2004

0003001559842

ART Vinculada:

NEY GERALDO REOLON & CIA LTDA

PROLAR - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA

EMPREITADA

EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL

ARRUAMENTO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO

17.225,74 M2 Área Existente:
Área de Reforma:

AV. ALDO VERGANI, OPFICINAS-ESTRELA

PONTA GROSSA/PR

10/10/2003 Data de Conclusão:22/12/2004

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

EXECUÇÃO DE OBRA DE GALERIAS, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO

POLIÉDRICA ESTA ART SUBSTITUI A ART N 3001559842,

POR HAVER ERRO NO PREENCHIMENTO DO NOME DO

CONTRATANTE



' omttu'

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL
FRANCISCO SUZIN

Carteira Profissional:PR-15931/D Acervo Técnico No.:653/2006
Protocolo NO.:2006/00022782

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00022782.

Emitida via Intemet em 09/01/2014 07:25:25 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.



CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
Anotação de Responsabilidade Técnica

Lei Federal 6496/77 2" VIA - PROFISSIONAL

ARI N°3008715092

ART \finculada:

ART Substituída:

ART Co-Resp;

Profissional/Empresa

PR-15931/D

40725

FRANCISCO SU2IN

NEY GERALDO RREOLON & CIA. LTDA.

" ENGENHEIRO CIVIL

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 75.927.582/0001-55

AV. BRASIL 550 CENTRO

85710000 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR

Obra/Serwço ESTRADAS VICINAIS - INTERIOR S.N.

INTERIOR Quadra GLEBAS Lote RURAIS

85710000 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR

Atividade Técnica

Área de Competência
Tipo de Obra/Serviço
Serviços Contratados

ART N®

.3008715092

^R-15931/D
Insp.: 24

11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
45 ARRUAMENTO

050 EXECUÇÃO
082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM
083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO

Dimensão

Reforma

Dados Compl.

36000 M2

M2
r.j
ar
■=>

VIr. Serviços R$ 287,280,00 gJ

Data Início 15/01/2004
Data Conclusão 15/09/2004

Vir Ta)a a Pagar R$ 342,00
Tabela: SERVIÇOS - VLR.
Entidade de Classe 402

•I*
*

>-2:

Informações Complementares
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES
TERRAPLANAGEM DAS ESTRADS VICINAIS.

RLS 4.03.15 28/01/2Q04
Autenticação Mecânicaí^I^^A^natufa do"Sõntratante

2* VIA - PROFISSIONAL Destina-ee ao a
Ásslhãtura do P

b Profissionauivo

86640000003 4 42007663938 4 40000000000 2 03008715092 3

CONFERE COM
O ORIGINAL

vnjRA
yyvòysu Uíi jjí
tíd/9'90£ 06f' 2l Otí
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A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 3552 1706
Rua Padre Cirilo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

MODELO N° 004

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Edital de Concorrência n° 001/2013

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe

que o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CRE/CAU

N°

ASSINATURA

FRANCISCO SUZIN ENGENHEIRO CIVIL 1593 l/D /

(C

Declaramos, outrossim, que o profissional acima

relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

'O ALFREDO COLUSSI

RG N° 2.180.712-5

' 84.840.503/0001-65

A. A. OOLUSSI h CU

LTDA

MM MDue cmaxx
I  «Wfcw» CAPAHBMÂ
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

Contrato que entre si fazem de um lado a empresa A. A.
COLUSSI & CIA. LTDA. com sede e foro na cidade de
Capanema - PR., inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-
65, neste ato representada pelo sócio gerente Sr. Aldo

"^^NAIfredo Colussi, doravante chamado simplesmente
toíni^CQNTRATANTE e de outro lado o Sr. Francisco Suzin,
""Míion-brasileiro, viúvo, Engenheiro civil, portador do CPF n.°

297.410.259-04, registrado no CREA-Pr sob n.° 15.931-D
residente na Rua Princesa Izabel n.° 2.608, "bairro centro, na
cidade de Realeza PR, doravante chamado simplesmente
CONTRATADO, de acordo com as cláusulas a seguir:

PRIMEIRA: Pelo presente, o CONTRATADO assume a responsabilidade técnica da
CONTRATANTE perante o CÍ^A responsabilizando-se como Engenheiro Civil pelos
serviços competentes ao ramo de atividades contratuais da Contratante.

SEGUNDA: O presente contrato, tem prazo de validade indeterminado, podendo a
qualquer momento ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso com 30 dias de
antecedência.

TERCEIRA: Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá mensalmente o valor
de RS 1.800,00(hum mil e oitocentos reais) e cumprirá uma carga horária de 04 (quatro)
horas diárias de trabalho compreendendo das 14:00 às 18:00 horas de segunda a sexta-feira.

§ ÚNICO: O pagamento pelos serviços prestados serão creditados em conta-corrente do
CONTRATADO até o quinto dia útil posterior ao mês gerador do fato, na C/C 06168-9 -
Agência 0738 - Sicredi- Realeza - Pr.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas conhecedoras dos termos nele contidos.

_ REALEZA (PR), 22 DE JUNHO DE 2005,

Testemunhas:

\

Sr. ALDÓ<ALfRED0 COLUSSI
Contratante

ivifFRANCISÇÓ Sy
òntratado
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CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
Anotação de Responsabilidade Técnica

Lei Federal 6496/77 2° VIA - PROFISSIONAL

ftofissional/Empresa ENGENHEIRO CÍVIL
PR-15931/D FRANCISCO SUZIN

ARTN" 3013677217

ART Vinculada:
ARTSubstituída;

ART Co-Resp:

Contratante

Obra/Serviço

A. A. COLUSSl & CIA. LTDA.

RUA PE aRILO

85760000 CAPANEMA

RUA PE CIRILO

CENTRO

85760D00 CAPANEMA

Quadra

S.N.

S.N.

Lote

84.840.503/0001-65

CEhíTRO

PR

PR

Tipo de Contraio 4 prestação deserviços Dimensão 4 H/D

Atividade Técnica 7 DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA Reforma

Área de Competência 1100 SERVIÇOS TÉC PROFISSDNAIS NA MODALIDADE CIVIL Dados Compl.

Tipo de Obra/Serviço 22 DESEMPENHO CA RGO/FUNÇAO Valor db Obra R$ 1.600,00

Serviços Contratados 050 EXECUÇÃO Valor Serviço

168 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS
Data Início 23/06/2005

310 VINCULO EMPREGATÍCIO - EMPRESA PRIVADA
Data Conclusão

ARTN®

3013677217
Vir Taxa a Pagar R$19,00

PR-15931/D Tabela:TAXA ESPECIAL

Insp.: 24 Entidade de Classe 402

Informações Complementares ̂
DECLARO ACEfTAR O ENCARGO DÉ RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE
A PARTIR DESTA DATA.

RLS 4.05.02 22/06/2005

Autenticação Mecânica
-«Assinatura do-fíofi4sionsinatura d ntratante

2" VIA - PROnSSIONAL Destina-se ao a voxdo Profíssiona

8665000 19007663938 3 40000000000 2 03013677217 2

autentic
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TABEL
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NOTAS
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ' .

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páailia: _ 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

A. A. COLUSSI & CIA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

I Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0263398-9

CNPJ

84.840.503/0001-65

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

xxxxxxxxxx

Data de início

de Atividade

01/10/1991

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PADRE CIRILO, 303, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000

Objeto Social
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
- CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES;
- PAVIMENTAÇÃO, SANEAMENTO BÁSICO;
- TRANSPORTES DE CARLAS E MAQUINAS VIA RODOVIÁRIA;
• LOCACAO DE VEÍCULOS E MAQUINAS;
- COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS E;
- SERVIÇOS DE COMISSÕES SOBRE VENDA DE APARELHOS TELEFÔNICOS INCLUSIVE CELULARES.

\

Capitai: R$ 550.000,00

(QUINHENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado; R$ 550.000,00
(QUINHENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Não

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Participação no capitai fRS) Espécie de Sócio Administrador

60.500,00 SOCIO

Nome/CPF ou CNPJ

ALDO ALFREDO COLUSSI

Término do

Mandato

> % i
"  '■

\ V
■. V'>

\ \ \
'i V.

r. 'i •

AW
wv

V, V.

Vi

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

407.983.219-20

ALDEMIR COLUSSI

524.947.489-68
489.500,00 SOCIO Admin strador

Ultimo Arquivamento

Data: 06/12/2013
Situação

REGISTRO ATIVONúmero: 20137032331

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX '

CAPANEMA-PR, lOde dezembro de 2013
13/718037-3

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

íW//

ucatein

; V f iV f :



A A COLUSSI&CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 35521706
Rua Padre Cirilo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

MODELO N' 010

RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS

MÁQUINAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO OBJETO

Edital de Concorrência n° 001/2013

O signatário da presente, o senhor ALDO ALFREDO
COLUSSI, representante legalmente constituído da proponente A.
A. COLUSSI 85 CIA LTDA, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de21 de junho de 1993, que possui
as máquinas necessárias para a realização da integridade dos
serviços deste edital, conforme abaixo anexo:

QUA

NT

DESCRIÇÃO MARCA MODELO ANO

FAB.

01 Motoniveladora Caterpillar 12 K 2013

01 Pá Carregadeira Caterpillar 924 HZ 2013

01 Trator esteira Caterpillar D6. D 1984

01 Rolo compactador Tema Terra SPV 1983

02 Caminhão caçamba Wolkswagen 26.260 2007

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

-Atí50^LFREDO COLUSSI

RG N° 2.180.712-5

' 84840.503/0001-65
A. A. COLUSSI ft CIA

LTDA

.  nuÁ mon crnoM
I  CAPAfTSKfA .1»



A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 3552 1706
Rua Padre Cirilo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

V

MODELO N° 006

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO N" 303, CENTRO FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO:CAPANEMA EST.PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇO

Planalto, 09 de Janeiro de 2014

À Comissão de Licitação

Edital de Concorrência n° 001/2013

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos á apreciação de V. nossa
proposta de preços, a preços fixos e sem reajuste, relativa à execução de
60.000 de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras
irregulares, com ênfase á trafegabilidade de estradas rurais do
Município de Planalto, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da
licitação supramencionada é de R$ 1.769.772,84 (um milhão,
setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e

oitenta e quatro centavos).
O prazo de execução do objeto é de 18 (dezoito) meses contados

a partir da data fixada para seu inicio na respectiva Ordem de Serviço a
ser expedida pelo Departamento de Engenharia.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta)
dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelope n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente ' 84.840.503/0001.65
A. A. OOLÜSSI * CIA

LTDA

PAXms CiRBXi.
ALFREDO' COLUSSI cansam

RG N° 2.180.712-5



A. A. COLU3S! & CIA LTDA EDITAL DE CONCORRÊNCIA ̂'^001/2013 ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO * ^
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES DISTRITO DE SÃO VALÉRIO A OURO VERDE

DISCRIMINAÇÃO bÒ ORÇAMENTO
ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Código
SINAP

item Descrimlnação Unid Quant. R$

Unitário

R$

Total

Perc

%
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 264,75 1.191,38 7,10%
78472 1.2 Locação da Obra m2 24.000,00 0,65 15.600,00 92,90%

ÍIÍi^|i|^Ss^ÍÍÍ#ÍÍÍÍÍÍÍÍÍÍiSMÍÍ^ÍÍÍÍÍÍIÍÍÍÍÍÍÍIÍÍÍÍÍÍÍÍiÍi^ÍiÍÍÍÍÍ®ÍÍÍÍi^RÍIÍ^ÍÍÍ®ÍÍÍ^^^i:Í 2,51%
2.0 DRENAGEM

73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1® categoria com retroescavadeira mS 50,00 6,26 313,00 1,52%
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material mS 26,83 8,01 214,91 1,04%
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 32,00 34,91 1.117,12 5,42%
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 8,00 108,20 865,60 4,20%
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 32,00 35,22 1.127,04 5,47%
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 8,00 198,24 1.585,92 7,69%

73856/2 2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciciópico inc formas, escavação e reaterro Unid 28,00 496,21 13.893,88 67,37%
73856/3 2.8 Boca para Buetro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciciópico inc formas, escavação e reaterro Unid 2,00 752,61 1.505,22 7,30%

>
S  V í/ 2<L622.69í 340^

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

72821 3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1® Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km mS 5.760,00 3,99 22.982,40 65,39%
5626 3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 2,00KM TonKm 18.432,00 0,66 12.165,12 2,18%

^  aUBTCrÈALDOÍTEBii;/ . 35.147,52
4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares

72961 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 24.000,00 1,15 27.600,00 4,95%
72977 4.1.2 Coixão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 24.000,00 1,17 28.080,00 5,03%
72978 4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pa\rimento poliédrico exc. Transporte de pedra e ind. Ped m 8.000,00 3,55 28.400,00 5,09%
72974 4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 24.000,00 4,62 110.880,00 19,87%
72979 4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 24.000,00 10,20 244.800,00 43,87%
5626 4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 8,23 KM TonKm 49.182,48 0,66 32.460,44 5,82%
72971 4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 24.000,00 0,34 8.160,00 1,46%
72977 4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 24.000,00 0,42 10.080,00 1,81%

4.2 Meio-Fio

72973 4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra para Pavimento Poliédrico m 4.000,00 1,36 5.440,00 0,97%
74140/3 4.2.2 Transporte e descarga mecânica de pedras irregulares até 10Km mS 3.600,00 12,65 45.540,00 8,16%
72978 4.2.3 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 8.000,00 1,15 9.200,00 1,65%
72974 4.2.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m 8.000,00 0,50 4.000,00 0,72%

4.3 Contenção Lateral

72972 4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 2.000,00 0,50 1.000,00 0,18%

^''\'SÜBiTOTÃLDOltÉ» " ^ : / 558.020^09' 83420%



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO v \

OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIcÃ RURAL COM PEDRAS IRREGULARES DISTRl fo DE SÃO VALÉRIO A OURO VERDE

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO
ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Código item
5.0

Descrlminação
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Unld Quant. R$ R$ Fero

9537 5.1 Limpeza Final da Obra m2 24.000.00 1,64 39.418,33 100,00%

1  SUB-TOTAL 39.418,33 5,88%

OBSERVAÇCDFOI UTILIADO A TABELA DO SINAP DE DEZEMBRO DE 2012

2] BDI Utilizado de 30,00 %

DATA:

00/01/1900

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL:

"TãE^o^lfredo colussi
Sócio

^«.840.503/0001-66

lAW

Engenheiro
CREA-PR/N'' 15931/D

A. A- COLUSSI A CIA
LTDA.

.  JKM AUMW CntEjQ t/h'
I  <9*L3Bt CAPAHSUá *9



)

A. A. COLUSSI&CIA LTDA

Edital de Concorrência n° 001/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES
10 TRECHOS

ÁREA = 24.000,00 M2
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA N° 15931/D

CRONOGRAMA F 1 S 1 C 0 - F 1 N A N C E 1 R 0

Item Descriminação R$

Total

Fero.

%

1 Trimestre 2 Trimestre 3 Trimestre 4Trimestre 5 trimestre 6 Trimestre TOTAL

1.0 SINAUZAÇÂO 16.791,38 0.29%

33,33% 22,22% 22,22% 22,22% 0,00% 0,00% 100,00%

5.597,12 3.731,42 3.731,42 3.731,42 - - 16.791,38

2.0 PAVIMENTAÇÃO 613.790,30 93,58%

33,33% 22,22% 22,22% 22,22% 0,00% 0,00% 100,00%

202.196,77 137.197,84 137.197,84 137.197,84 - > 613.790,30

3.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 39.418,33 6,12%

33,33% 22,22% 22,22% 22,22% 0,00% 0,00% 100,00%

13.139,44 8.759,63 8.759,63 8.759,63 - - 39.418,33

TOTAL 670.000,00 100,00% 220.933,33 149.688,89 149.688,89 149.688,89 - - 670.000,00

DATA:

08/01/2014

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: PREFEITO MUNICIPAL:

^ALFREDO COLUSSI

Sócio

' 84.840.503/0001-65
A. A OOLÜSSI 4 CIA

LTDA

/Hzwr cmRxx Vk/

15931



) )
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

Edital de Concorrência n° 001/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES
TRECHO: BR163 A CENTRO NOVO, BR 163 A TRES PASSOS, CENTRO NOVO A SAÍDA LAJEADO MUNIZ, BR163 BARRO BRANCO, BR163 LINHA CTG, SÃO VICEI
DAS FLORES, BR163 A UNHA FORMOZA, BR163 A PONTE 45 KM, BR163 A BARRA GRANDE, BR163 A PONTE CAPANEMA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

ÁREA = 36.000,00 m2
DATA: MAIO/2013

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA N^ 15931/D

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Código

DER/PR

Item Descrlmlnação Unld Quant. R$

Unitário

R$

Total

Fero

%
1.0 SINALIZAÇÃO

82000 1.1 Placa de Sinalização c/pelicula refletiva m2 6.00 296,08 1.776,48 83,76%
82100 1.2 Suporte de Madeira 3"x 3"p/placa de Sinalização m2 4,00 86,09 344.36 16,24%

2.120,84 0,19%
2.0 PAVIMENTAÇÃO

53260 2,1 Coixão de Argila para pavimentação Poliédrica m2 36.000,00 3,40 122.400,00 11,87%
50000 2.2 Escarificação, regularização compactação Su-leito m2 36.000,00 2,23 80.280,00 7,78%
53520 2.3 Extração, carga, transporte,Assentamento Cordão Lateral Pedra para pavimentação Poliédrica m 12.000,00 8,13 97.560,00 9,46%
52145 2.4 Extração, carga, transporte, preparo e Assentamento m2 34.200,00 17,84 610.128,00 59,15%
53265 2.5 Enximento com argila para pavimento Pollédrico m2 36.000,00 2,45 88.200,00 8,55%
53270 2.6 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 36.000,00 0,36 12.960,00 1,26%
57541 2.7 Contenção Lateral com solo local para paviemntaçâo Poliédrica m2 18.000,00 1,11 19.980,00 1,94%

1.031.508,00 93,79%
3.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

80000 3.1 Enleivamento de contenção Lateral m2 9.600,00 6,89 66.144,00 100,00%

66.144,00 6,01%

UBI:^bkVACUbU: 1) l-UIU I ILIAUU A I AHbLA UUUbk-HK Ub bibl bMÜHU Ub 2U13

DATA:

08/01/2014

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL:

11- rt ̂

PREFEITO MUNICIPAL:

M
ai::òD'ííCfredo colõs^

Sócio

.fS4U.õ03/0001-65

l.

A, COLÜSSf 4 CIA
LTDA

=rancis^
f^nheiro^vi

CREA-PR-NM^31/D



)

A. A. COLUSSI&CIA LTDA

Edital de Concorrência n° 001/2013

PREFEITUF?A MUNICIPAL DE PLANALTO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES
TRECHO: BR163 A CENTRO NOVO. BR 163 A TRES PASSOS, CENTRO NOVO A SAÍDA LAJEADO MUNIZ, BR163 BARRO BRANCO, BR163 LINHA CTG, SÃO VICENTE A BARRA

DAS FLORES, BR163 A UNHA FORMOZA, BR163 A PONTE 45 KM, BR163 A BARRA GRANDE, BR163 A PONTE CAPANEMA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA N*" 15931/D

CRONOGRAMA Fí S I C 0 - F 1 N A N C E 1 R 0

Item Descriminação R$

Total

Perc.

%

1 Trimestre 2 Trimestre 3 Trimestre 4Trimestre 5 trimestre 6 Trimestre TOTAL

1.0 SINALIZAÇÃO 2.120,84 0,29%

33,33% 22,22% 22,22% 22,22% 0,00% 0,00% 100,00%

706,95 471,30 471,30 471,30 - - 2.120,84

2.0 PAVIMENTAÇÃO 1.031.508,00 93,58%

33,33% 22,22% 22,22% 22,22% 0,00% 0,00% 100,00%

341.436,00 230.024,00 230.024,00 230.024,00 - - 1.031.508,00

3.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 66.144,00 6,12%

33,33% 22,22% 22,22% 22,22% 0,00% 0,00% 100,00%

22.048,00 14.698,67 14.698,67 14.698,67 - - 66.144,00

TOTAL 1.099.772,84 100,00% 364.190,95 245.193,96 245.193,96 245.193,96 - - 1,099.772,84

DATA 08/01/2014 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: |PREFEITO MUNICIPAL:

LhKbUU CÜLTJSbn

Socio

■ 84.840.503/0001-65

•RANCJ

—Erígenhelro^ivf
15931/D

A. A. OOLUSSI 4 CIA

LTDA.

L
nfA PADfi€ cmn/D. Wh



Município de Planalto -2013
Classificação por Fornecedor

Concorrência 1/2013

Item Produto/Serviço

Lote 001-Lote 001

Quantidade Status

CNPJ: 84.S4a603XI001-6S TMonet

Preço Unitário Preço Total Set

Status: Hatálitado

CX)1 8959 Execução depavmentação com pedras Irregular 1,C0 Habilitado 1.709.772.84

1.7ea772.84 ;

1.769.772,84

1.769.772,84 *

VALOR TOTAL

Emilids por: OLDECIR CM1P0S. na \ersão: 55C6 e
0a01/201409:36;52



Data abertura: 09/01/2014 Data julgamento: 09/01/2014

Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Concorrência 1/2013

Data homologação:

CNPJ: a4.840.503rtXXI1-65

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 &ecijçás de pSiámentação com pedras

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

1,Q0 1.769.772,84-

CNPJ:84840503/0001-65 • A.ACOLUSSI&CIALTDA

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5506 e

FRU • Frustrado DES-Deserlo EMP-Empale EME-Emps(eME

09/01/201409.36:43



I

ATA EDITAL CONCORRÊNCIA N"" 001/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS
PROPOSTAS

Aos nove dias de janeiro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões desta Prefeitura

Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação nomeada pela portaria n°

001/2014, reuniram-se para procederem ao recebimento, abertura e julgamento das

propostas de habilitação e preços referente a CONCORRÊNCIA N° 001/2013, que tem

por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa visando a execução

de 60.000 m^ de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares,

com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais do Município de Planalto. Tendo

como valor máximo a importância de R$ 1.769.772,84 (um milhão, setecentos e

sessenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). Para

cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos

financeiros oriundos do Convênio n'^ 609/2013/SEAB. O Aviso de Licitação do

presente procedimento licitatório foi devidamente publicado no Diário Oficial do

Município (O Trombeta), edição 1166 do dia 22/11/2013, Diário Oficial Eletrônico do

Município de Planalto, edição n° 479 do dia 22/11/2013, no jornal de circulação

regional (Jornal de Beltrão) edição n° 5.207, página 2C de 11/11/2013 e Diário

Oficial do Estado do Paraná, edição n° 9091, página 43 de 22/11/2013. Iniciada a

reunião constatou-se que 01 (uma) empresa retirou edital, sendo ela: A. A. COLUSSI

& CIA. LTDA. Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a

comissão Julgadora declarou a empresa devidamente habilitada, qual seja, A. A.

COLUSSI & CIA. LTDA. Na seqüência, após a proponente recusar expressamente

quanto ao direito de interpor com recursos pertinente a primeira fase da licitação

(habilitação), procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo proposta de preços,

onde se constatou que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:

. A. COLUSSI & CIA. LTDA.

Item

xecução de pavimentação com pedras\ 01 1.769.772,84 1.769.772.84



irregulares com área total de 60.000 hP, a ser
construído em vários trechos rurais. Município
de Planalto, Estado do Paraná.

TOTAL 1.769.772,84

Conforme descrito no edital CONCORRÊNCIA N° 001/2013, o critério de Julgamento

adotado foi o menor preço global O prazo de execução da obra será de 18 (dezoito)

meses, contados a partir da data fixada para seu início com a respectiva Ordem de

Serviços a ser expedida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação da

respectiva nota fiscal O prazo de vigência do contrato será até o dia 30/06/2016.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARLOSBOÍ

Presidente

747.401.029-20

ALDV ALFREDO COLUSSI
A. A. COLUSSI & CIA.

LTDA.

ZARLA FATIMA MOMABCH

STURM

Membro

027.056.719-43

IZARSCHMHT

Membro

911.604.729-04



município de planalto

CNPfN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 001/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60.000 de
pavimentação poüédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com ênfase à

A. A. COLUSS! & CIA. L"fDA.

Classificação Lote: Item Objeto Valor do item

1 1 1 Execução de pavimentação com pedras
irregulares com área total de 60.000 a
ser construído em vários trechos rurais,
Município de Planalto, Estado do Paraná.

1.769.772,84

Planaíto-Pr, 09 de janeiro de 2014

LUIZ CA^LO^
Presidente

747.4^91.029-20

if- íb
:arla Fátima momabch

STURM

Membro

027.056.719-43

PAULO^EZAR 'SCHMITT

Membro

911.604.729-04



município de planalto

CNP/iV^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 001/2013

O presente Processo de Licitação n° 001/2013, na modalidade de

Concorrência, pelo critério menor preço global, referente à contratação de empresa

visando a execução de 60.000 m^ de pavimentação poliédrica de estradas rurais

com pedras irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais do

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando a

empresa vencedora o respectivo objeto.

Planalto-Pr., I^de janeiro de 2014

PATRIQU

ASS

OAB/P
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Concorrência n° 001/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

execução de 60.000 m^ de pavimentação poliédrica de estradas rurais com pedras

irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais do Município de

Planalto, em favor da empresa A. A. COLUSSI & CIA. LIDA., e em conseqüência

ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de janeiro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PI^EFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 001/2014

CONCORRÊNCIA N° 001/2013

Contrato Administrativo de Execução de Obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa A. A. Colussi & Cia. Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: A. A. COLUSSI & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob n°.
84.840.503/0001-65, com sede na Rua Padre Cirilo n° 303, Centro, Município de
Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador Sr.
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 2.004.536-1
SSP/PR e do CPF n°. 524.947.489-68, residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo,
s/n°.. Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução de pavimentação

poliédrica de estradas rurais com pedras irregulares, com área de 60.000 m^, tendo
como local: São Valério à Linha Ouro Verde com área pavimentada de 24.000 m^ -
BR-163 à Linha Três Passos com área pavimentada de 1.614 m^ - Asfalto BR-163
Centro Novo-Entrada da Estrada Municipal para Km-40 à encruzilhada com estrada
de acesso a propriedade de Aldacir Fernando Merlugo com área pavimentada de
6.840 m^ - BR-163 entrada da comunidade de Linha Barro Branco à sede da

comunidade Linha Barro Branco com área pavimentada de 1.680 m^ - Asfalto BR-
163/ entrada da comunidade Linha CTG ao Campo do Soares com área pavimentada
de 3.240 m^ - Sede Linha São Vicente á Comunidade Barra das Flores com área

pavimentada de 6.120 m^ - Asfalto PR-281 entrada comunidade de Linha Formosa à
P encruzilhada Linha Formosa com área pavimentada de 3.300 m^ - Asfalto PR-281
entrada do calçamento da comunidade de Linha Santa Cecília à Ponte do Km 45 Rio
Siemens com área pavimentada de 1.740 m2 - Asfalto PR-281 entrada da comunidade
de Linha São Paulo à encruzilhada estrada rural São Valério/Coxilha Alta com área
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pavimentada de 1.608 e Asfalto PR-281 sede da comunidade Ponte do Capanema
ao Cemitério antigo da comunidade com área pavimentada de 9.858 m^, Município
de Planalto.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memoriais descritivos,
orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro. Convênio n° 609/2013/SEAB,
especificações, propostas da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços e
legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memoriais descritivos,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro e Convênio n° 609/2013/SEAB.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do fiscal devidamente designado pelo Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor total fixo e sem reajuste de R$ 1.769.772,84 (um milhão,
setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro
centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Represente do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - A liberação da primeira parcela fica condicionada
à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND;
- da quitação junto ao FGTS/CEP, através do CRS.

Parágrafo Quarto - A liberação da última parcela fica condicionada à
apresentação:
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- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

- do Termo de Recebimento Provisório;

- do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n°

;; Çpnta da despesa Funcionai programática j^ Destinaçãp de recurso i

697 06.120.26.782.2601-2029 0.1.00.0000821

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data fixada para seu início
com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular

execução do Contrato;
c) promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,

acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objetos deste Contrato;

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica
necessária à execução das obras.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
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a) entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato inteiramente
concluído, em condições de aceitação e de utilização;

b) prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações
constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memoriais descritivos, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

c) fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

d) iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

e) arcar com as despesas referente ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto;

f) confeccionar e colocar as placas de obra;
g) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato
em partes ou no todo;

h) atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

k) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

1) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

m) providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
n) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

o) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
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DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá quando da assinatura do

termo de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar
comprovação da formalização da garantia de execução.

Parágrafo Segundo - O valor da garantia de execução será obtida pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.

Parágrafo Terceiro - se ocorrer majoração do valor contratual o valor
da garantia de execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o
valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Quarto - A contratada perderá a garantia de execução,
quando:

a) da inadimplência das obrigações e /ou rescisão unilateral do termo de
Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo
licitador da obra.

Parágrafo Quinto - A devolução da garantia de execução ou valor que
dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou
energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante
a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/06/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicüio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de janeiro de 2014

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Oidecir Cam^s
RÇ 6.045.397-7

CPF990J35.769-15

CON

larisa Kruger
Tác. CfiC-PR 030251/0'7

fíG 12.490306-64^
GPfi310.2re.890-8i
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Policia detém homem pe fez passageiros
de ônibus de reféns

Medianeira - Equipes do
BPFron (Batalhão de Polícia de
Fronteira), do Destacamento

^ Policial Militar de Santa Terezi-
^■^^nha de Itaipu, do Pelotão de Cho

que de Foz do Iguaçu, da Polícia
Civil e da Polícia Rodoviária
Federal prenderam na madru
gada de quarta-feira (15/01), na
BR 277, no município de Media-
neira/PR, um homem armado
que havia feito de reféns os pas
sageiros de um ônibus.
A ação começou depois que a
policia recebeu a informação de
que em um ônibus da viaçào

Itaipu, que seguia sentido Foz
do Iguaçu a Santa Terezinha de
Itaipu, pela BR 277, havia uma
pessoa com umaarmade fogo.
No Km 707, os policiais deram
voz de abordagem, porém um
dos passageiros efetuou um dis
paro de arma de fogo contra os
policiais e obrigou o motorista a
conduzir o ônibus em direção ao
pedágio de São Miguel do Igua
çu, seguindo em direção à Medi
aneira. Chegando à Matelândia,
o homem mandou o motorista
retomar paraFoz do Iguaçu.
As equipes realizaram acompa

nhamento tático do ônibus por
aproximadamente duas horas,
sendo que o passageiro que esta
va armado obrigou o motorista a
parar o ônibus em um posto de
combustível às margens da BR
277 em Medianeira.
Os policiais solicitaram apoio do
Pelotão de Choque de Foz do
Iguaçu, da Polícia Civil e da Polí
cia Rodoviária Federal e então
se iniciou a negociação, que
durou aproximadamente uma
hora, sendo que em seguida os
reféns foram liberados e o
homem que se encontrava arma-
dose entregou.
Morador em Foz do Iguaçu/PR,
com 37 anos, ele estava com um
revólver marca Taurus, de cali
bre 38, municiado. Ele possui
registros criminais por tráfico
de entorpecentes e porte ilegal e
disparo de arma de fogo.
O homem com o revólver, e os 16
passageiros, o cobrador e o moto
rista do ônibus foram encami
nhados a Delegacia de Polícia
Civil de Medianeira.
(Notícias Policiais)

Salário âe deputádo

Castelo de deputado mineiro avaliado em
R$ 30 milhões é colocado à venda

Segundo anúncio^ imóvel tem 56 suítes em mármore e a maior
piscina da América do Sul.

Há'quatro^^
paranaense o imóvel
como total-
mente de tudo o
quejáfoiconstniidonoPaís".
O pai de Leonardo Moreira, o ex-

ficou
como do

castelo em 2009, quando veio à Encalhado intenções, para evitar curiosos,
tona o escândalo sobre a propn- O de venda elenca o
edade. O imóvel nao foi declara- Um corretor que diz ter exclusi- luxo disponível no castelo, como
do a Justiça Eleitoral e abnu yitjade sobre a venda acredita 36 suites com closet equipadas
suspeitas sobre a origem dos que a repercussão do caso difi- com sistema centra] de ar condi-
recursos para a construção. cultaavenda. cionado e controle remoto indi-
D«de enlao, o Castelo Monalisa _ ̂  mídia queimou o imóvel. A vidual em todos os ambientes. A
esta a venda - o valor so e infor- documentação está toda legali- decoração de cada ambiente foi
mado quando o interessado apre- ^^da, mas os verdadeiros inte- feita de forma diversa. Os
senta uma carta de intenções ressados no negócio tem medo banheiros são revestidos em
de compra, com dados pessoais de comprar, já que a mídia cai mármore,
detalhados e comprovação de em cima. O complexo aquático, segundo o
recursos para o investimento, Segundoocorretor.quenãoquis corretor, possui "a maior piscina
com o objetivo de e\itar cuno- identificado, há poucos residencial e talvez até comercial
sos. Na época que a polêmica visitantes interessados no negó- construída na América do Sul,
^  f do. com equipamento totalmentemlhoes. Hoje, está em nome do _ passado não marcamos automatizado, dispondo ainda
deputado Uonardo Moreira e visitas. Para entrar no local e de sauna, piscina aquecida,
aeumirmao. receber informações de valor, é —.■-■-r--

preciso enviar uma carta de

intenções, para evitar curiosos.
O anúncio de venda elenca o
luxo disponível no castelo, como
36 suites com closet equipadas
com sistema centra] de ar condi
cionado e controle remoto indi
vidual em todos os ambientes. A
decoração de cada ambiente foi
feita de forma diversa. Os
banheiros são revestidos em
mármore.
O complexo aquático, segundo o
corretor, possui "a maior piscina
residencial e talvez até comercial
construída na América do Sul,
com equipamento totalmente
automatizado, dispondo ainda
de sauna, piscina aquecida,
hidromassagem, vestiários e
ampla área para con\'enções".

Superic^ção

Cidade do interior de São Pauio
tem metade da população atrás

das grades
Moradores de Lavinia elegeram um agente

penitenciário como prefeito em 2012.
Lavinia (SP) - Com três peni
tenciárias superlotadas, a cida
de de I-avinia, no oeste paulista,
tem mais da metade de seus
habitantes na prisão. Dos 9.995
moradores contabilizados pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística), 5.288
estão presos nas unidades que
têm capacidade total para 2.304
detentos.
Não à toa que em 2012 Lavinia
elegeu um carcereiro como pre
feito. Mário Hiroshi Yamashita
(PSDB), de 63 anos, é agente

penitenciário e já trabalhou
num dos presídios da cidade.
Segundo ele, as penitenciárias,
inauguradas a partir de 2002 a
3,5 km do centro, turbinaram a
economia aponto de ele pleitear
a quarta unidade.
— Só com a folha de pagamento
dos 80Ü funcionários, são RS
2,5 milhões por mês. Antes só
tinha um táxi. Hoje são 35. Pou
sada, não tinha nenhuma. Hoje
temos seis. A cidade fica mais
segura porque tem mais policia-

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATOiyO
CONCORRíKCUN'001/2013

O município de planalto, com tese m Lá Federal mm,
faz saber aos interessados que realizou atertira de documentos e propostas de preços
referente edital CONCORRÊNCIA N" 001/2013 (k acíído com o abaixo desdto:
OBJETO: Contratação de empresa visando a scecuçao de ÓO.OOO nr (fc pavimentação
pdiédnca de estradas rurais com pedras in^ares, com ênfce a traf^álidark de
estradas rurais do Municipo de Planalto.
EMPRESA: A. A Cdussi & Cia. Ltrk
VALOR TOTAL: RS 1.769.722,84 (um nnlhào, setecentos e sessenta e nove mil,
setecentos e setenta e dois reais e atenta e quatro centavos),
DATA: 16dejaneiroà2D14,

Prefeito Municipal

Mmiápio de Planalto
Praça SâoFranciscoè Assis, 1583
85.750-000 ■ Planallo - Paraná

DATADAASSINATURA 16dejaneiioà2014
CONTRATANTE: Mimiápio de Planalto
CONTR.ATADAAA.Colussi&Cia.Ltda,
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60.000 de
pavimentação poEédnca de estradas rurais com pedras iireguiares, com êiáse à
trafegalslidade de estradas rurais do Municipo de Planalto.
VALOR TOTAL: RS i.769.772,84 (um inilliào, setecentos e sessenta e nove
mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18(dez(sto)meses,
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2016.

Prefáto Municipal
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Extrato Termo Adtivo 01/2014.

Ata de Registro de Preços rf 22^/2010.
Concorrência n' 18/2013.

PARTES: Mmicípio de Pato Branco e Comeiclal Slmlonato Uda - ME. OBJETO;
A implantação de Registro de Preços para futura e eventual aqutsição de Materiais
de Expediente e Suprimentos de informática, que serão utilizados para atender as
necessidades da Administração Municipal. Conforme Justificativa da Secretaria Municipal
de Educação e Cuitira. soo protocolo re 323417. fica acrescida a quaitidade estimada
para os itens constantes na talTela - it^s Adítivados As demais condições constantes da
Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pao Branco, 08 de Janeiro de 2014. Augustinho
Zucchi - Prefeito, ivane Marcarini Simionato - Representante Legai.

Extrato TermoAditlw 01/2014.

Ata de Registro de Preços n* 2247/2013.
Concorrência n' 18/2013.

PARTES Município de Pato Branco e Livraria e Papei^ía Mattievai Uda - ME. OBJETO;
A implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Matenais
de Expediente e Suprimentos de Informática, que serão utilizados para atender as
necessidades da/^mlrxslraçâo Municipai. Conforme Justificativa da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura. soO protocolo n° 323415, fica acrescida a quantidade estimada
para os itens constantes noAnexo! -Itens Adítivados. As demais condições constantes da
Ala permanecem vigertes e Inalteradas. Pato Branco. 08 de Janeiro de 2014. Augustinrio
Zuccri • Prefeito Malilsa de Ross FiissaK - Representante Legai.

PLANALTO

PREferruBA

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUOICATORÍO
CONCORRÊNCIA N* 001/2013

O município de PLANALTO, com base na Lei Federai 8.6S6/93. faz saber aos

interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
CONCORRÊNCIA N' 001/2013 de acordo com o abaixodescnto;

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60.000 m* de pavimentação
pollédrka de estradas rurais com pedras Irregiiares. ccm êntose á t/afeg^iiidade de
estradas rurais do Município de Pianato.
EMPRESA: A. A. Coiussi & Cia. Ltda.

VALOR TOTAL RS 1.769.772.84 (um milhão, setecentos e sessenta e nove mil.
setecerfios e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)
DATA-16 de janeiro de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipá

EXTRATO DE CONTRATO N» 001/2014

CONCORRÊNCIA N* 001/2013

DATA DA ASSINATURA; 16 de Janeiro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA; A. A. Coiussi & Cia. Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 60.000 m* de pavimentação
poiiédiica de estradas rurais com pedras irregulares, com ên&se à trafegabllidade de

listradas rurais do Município de Planato.
TOTAL RS 1.^9 772.84 (um';DR TOTAL RS 1.769 772.84 (um milhão, setecentos e sessenta e nove mil,

atíteceríos e saenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 (dezoito) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/06/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

PREFenURA

PORIARJA N* 4.460/14

14/01/2014

MILTON ANDREOLU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REAI^ZA, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ART. T-EXONERAR. a pedido, a servidora MARIA LORENI DE MOURA ZAMARCHl
do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais do Nível 01 do GO 04. a partir do dia
14/01/2014

ART. 2''-Esta Portala vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições
contrário.

Gabinete do Pietelto Municipal de Realeza, aos quatorze dias do més de janeiro do ano
de dois mil e quatorze
MILTON AN DREOLLI

Prefeito

 Ano ID-EdçioN'0517

PORTARIA N"4.459/14

14/01/2014

Página 20 / 026

MILTON ANDREOLU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE:
Ait. i°-nomear a partir de 14/01/2014, de acordo com do resultado do Concurso
Público divulgado através do Editai n" 01/2012. publicado no dia 02 de agosto de 2012 e
Homologado através do Editai n® 06.01/2012 de 10 de dezembro de 2012 as servidoras
3 segür relacionadas para exercer o cargo Efetivo de ENFERMEIRA, conforme segue.

AWACAAOUKA BüEMOGUISSO

XMUHXAPARECIDAAGOS71NI

8.837.271-6 SSP)PB

7 108 183*SSP/ra

Art. 2®-Esta portaria vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipai de Realeza. Estado do Paraná, aos quatorze dias do més
de janeiro do ano de dois mil e quatorze
MILTON ANDREOLU

Prefeito

PORTARIA N® 4.468/14

13/01/2014

MILTON ANDREOLU. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE:
ART. i®-Conceder FÉRIAS REGUUVidENTARES aos servidores abaixo, apartirde 13 de
Janeiro de 2014, cordorme segue'

RodngoKrktlow

NlbASaMsTessv

floungtta RoíAOtWBAiftli

ART. 2®-Esta Portaria vigora a partir de sua pitoiicação. revogadas as disposições em
contrário

Gabinete do Prefeito de Realeza, Estado do Paraná, aos treze dias do més de Janeiro do
ano de dois mil e quatorze.
MILTON ANDREOLU

Prefeito

PORTARIA N® 4.465/14

08/01/2014

MILTON ANDREOLLi, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do Psanà. no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE'
ART. 1»-Nomear LÁZARO RODRIGUES DA ROSA, portador dO RG n® 4 040.681-6 SSP/
PR, para erercer o cargo em Comissão de Assessor de Gabinete, do Nível C-4 do GO
01.apartirde 08/01/14
ART. 2®-Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contr^o.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos oito dias do més de janeiro do ano de
dois mil e quatorze.
MILTON ANDREOLU

Prefeito

PORTARIA N® 4.464/14

06/01/2014

MILTON ANDRECXU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado dO Paraná, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ART. 1®- Conceder a partir do dia 01/01/2014. PENSÃO DE 100% (cem por cento) a
Senhora ELEONORA MARIA CAVALEIRO, dependente do ex-aposentado OCTivio
CAVALEIRO, falecido em 28 de dezembro de 2013.

ART 2®-Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Gabinete do Prefeito Municipai de Realeza, aos seis dias do mês de Janeiro do ano de
dois ml! e quatorze.
MILTON ANDREOLU

Prefeito

PORTARIA N® 4.467/14

09/01/2014

MILTON ANDREOLU. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, EstedO dO Paraná no
uso de suas atribuições legais. RESOLVE:
ART. 1®-EXONERAR, a pedkto, a sawdoraALYNE TOLOMEOTTI UEGELMARTtNS do
cargo em Comissão de Coontenadora de Enfermagem do Nível C-4 do GO 01. a partir
do dia 09/01/2014

ART 2®-Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos nove dias do més de janeiro do ano de
dois mil e quatorze.
MILTON ANDREOLU

Prefeito
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